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Ata da 4ª Reunião, em 13 de maio de 2005
3ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura 

Presidência do Sr. Tião Viana

(Inicia-se a reunião às 9 horas.)

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– No plenário não há número regimental para a aber-
tura da sessão, não podendo esta ser realizada.

Nos termos do § 2º do art. 155 do Regimento 
Interno, o Expediente que se encontra sobre a mesa 
será despachado pela Presidência, independente-
mente de leitura.

É o seguinte o Expediente despachado:

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

– Nº 134, de 2005 (nº 254/2005, na origem), de 5 
do corrente, restituindo autógrafos do Projeto de Lei 
de Conversão nº 3, de 2005 (proveniente da Medida 
Provisória nº 228, de 2004), que regulamenta a par-
te final do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 
5º da Constituição Federal e dá outras providências, 
sancionado e transformado na Lei nº 11.111, de 5 de 
maio de 2005.

A Mensagem nº 134, de 2005, juntada 
ao processado do Projeto de Lei de Conver-
são nº 3, de 2005 (proveniente da  Medida 
Provisória nº 228, de 2004), vai à Comissão 
Mista, nos termos do art. 11 da Resolução nº 
1, de 2002-CN.

OFÍCIOS DE MINISTROS DE ESTADO

– Nº 705/2005, de 6 do corrente, da Ministra de Estado 
do Meio Ambiente, encaminhando resposta ao Reque-
rimento nº 1.478, de 2004, de iniciativa da Comissão 
de Serviços de Infra-Estrutura; e

– Nº 3.888/2005, de 6 do corrente, do Ministro de Estado 
da Defesa, encaminhando resposta ao Requerimento 
nº 272, de 2005, do Senador Arthur Virgílio.

As informações foram encaminhadas, 
em cópia, aos Requerentes.

Os Requerimentos vão ao Arquivo.

AVISOS DO MINISTRO DE ESTADO  
DAS COMUNICAÇÕES

– Nº 51/2005, de 3 do corrente, encaminhando res-
posta ao Requerimento nº 150, de 2005, do Senador 
Alberto Silva;

– Nº 54/2005, de 4 do corrente, encaminhando res-
posta ao Requerimento nº 43, de 2005, de iniciativa 
da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Par-
ticipativa.

As informações foram encaminhadas, 
em cópia, aos Requerentes.

Os Requerimentos vão ao Arquivo.

OFÍCIO DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO  
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PS-GSE nº 190/05

Brasília, 11 de maio de 2005

Senhor Secretário,
Comunico a Vossa Excelência, a fim de levar ao 

conhecimento do Senado Federal, que, de acordo com 
o § 4º do art. 164 do Regimento Interno desta Casa, a 
Presidência da Câmara dos Deputados decidiu pelo ar-
quivamento, em virtude de prejudicialidade, do Projeto 
de Lei nº 2.812, de 2000 (PLS nº 679/99), que “Acres-
centa parágrafo único ao art. 1.479 da Lei nº 3.071, de 
1º de janeiro de 1916 (Código Civil)”.

Atenciosamente, – Deputado Inocêncio Oliveira, 
Primeiro-Secretário.

O ofício será juntado ao processo do Pro-
jeto de Lei do Senado nº 679, de 1999.

PROJETO RECEBIDO DA CÂMARA  
DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI DA CÂMARA  
Nº 35, DE 2005 

(Nº 4.183/2004, na Casa de origem) 
(De iniciativa do Presidente da República)

Dispõe sobre a transformação do Cen-
tro Federal de Educação Tecnológica do Pa-
raná em Universidade Tecnológica Federal 
do Paraná e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica criada a Universidade Tecnológica 

Federal do Paraná – UTFPR, nos termos do parágrafo 
único do art. 52 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, com natureza jurídica de autarquia, mediante 
transformação do Centro Federal de Educação Tecno-
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lógica do Paraná, organizado sob a forma de Centro 
Federal de Educação Tecnológica pela Lei nº 6.545, 
de 30 de junho de 1978.

Paragrafo único. A UTFPR é vinculada ao Mi-
nistério da Educação, tem sede e foro na cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, e detém autonomia admi-
nistrativa, patrimonial, financeira, didático-pedagógica 
e disciplinar.

Art. 2º A UTFPR reger-se-á pelos seguintes prin-
cípios:

I – ênfase na formação de recursos humanos, no 
âmbito da educação tecnológica, nos diferentes níveis 
e modalidades de ensino, para os diversos setores da 
economia, envolvidos nas práticas tecnológicas e na 
vivência com os problemas reais da sociedade, volta-
dos, notadamente, para o desenvolvimento socioeco-
nômico local e regional;

II – valorização de lideranças, estimulando a pro-
moção social e a formação de cidadãos com espírito 
crítico e empreendedor;

III – vinculação estreita com a tecnologia, desti-
nada à construção da cidadania, da democracia e da 
vida ativa de criação e produção solidárias;

IV – desenvolvimento de cultura que estimule as 
funções do pensar e do fazer, associando–as às ativi-
dades de ensino, pesquisa e extensão;

V – integração da geração, disseminação e utili-
zação do conhecimento para estimular o desenvolvi-
mento socioeconômico local e regional;

VI – aproximação dos avanços científicos e tec-
nológicos com o cidadão trabalhador, para enfrentar a 
realidade socioeconômica em que se encontra;

VII – organização descentralizada mediante a 
possibilidade de implantação de diversos campi, inse-
rindo-se na realidade regional, oferecendo suas contri-
buições e serviços resultantes do trabalho de ensino, 
da pesquisa aplicada e extensão;

VIII – articulação e integração verticalizada entre 
os diferentes níveis e modalidades de ensino e integra-
ção horizontal com o setor produtivo e os segmentos 
sociais, promovendo oportunidades para a educação 
continuada;

IX – organização dinâmica e flexível, com enfoq-
ne interdisciplinar, privilegiando o diálogo permanen-
te com a realidade local e regional, sem abdicar dos 
aprofundamentos científicos e tecnológicos; e

X – maximização quanto ao aproveitamento dos 
recursos humanos e uso da infra–estrutura existente 
pelos diferentes níveis e modalidades de ensino.

Art. 3º A UTFPR tem por finalidade:
I – desenvolver a educação tecnológica, enten-

dida como uma dimensão essencial que ultrapassa as 
aplicações técnicas, interpretando a tecnologia como 

processo educativo e investigativo para gerá-la e adap-
tá-la às peculiaridades regionais;

II – aplicar a tecnologia compreendida como ciên-
cia do trabalho produtivo e o trabalho como categoria 
de saber e produção; e

III – pesquisar soluções tecnológicas e desenvol-
ver mecanismos de gestão da tecnologia, visando a 
identificar alternativas inovadoras para resoluções de 
problemas sociais nos âmbitos local e regional.

Art. 4º A UTFPR tem os seguintes objetivos:
I – ministrar em nível de educação superior:

a) cursos de graduação e pós-graduação, 
visando à formação de profissionais para as 
diferentes áreas da educação tecnológica; e

b) cursos de licenciatura, bem como pro-
gramas especiais de formação pedagógica, 
com vistas na formação de professores e es-
pecialistas para as disciplinas nos vários níveis 
e modalidades de ensino de acordo com as 
demandas de âmbito local e regional;

II – ministrar cursos técnicos prioritariamente 
integrados ao ensino médio, visando à formação de 
cidadãos tecnicamente capacitados, verificadas as 
demandas de âmbito local e regional;

III – oferecer educação continuada, por diferentes 
mecanismos, objetivando a capacitação, o aperfeiço-
amento, a especialização e a atualização de profis-
sionais, em todos os níveis de ensino, nas áreas da 
educação tecnológica;

IV – realizar pesquisas, estimulando atividades 
criadoras e estendendo seus benefícios à comunida-
de, promovendo desenvolvimento tecnológico, social, 
econômico, cultural, político, ambiental; e

V – desenvolver atividades de extensão de acor-
do com os princípios e finalidades da educação tec-
nológica, em articulação com o setor produtivo e os 
segmentos sociais.

Art. 5º A UTFPR, observado o princípio de in-
dissociabilidade entre o ensino, pesquisa aplicada e 
extensão, organizará sua estrutura e forma de funcio-
namento, nos termos desta lei e das normas legais 
pertinentes.

Parágrafo único. Enquanto não for aprovado o 
estatuto e o regimento da UTFPR, será ela regida pelo 
estatuto e pelo regimento do Centro Federal de Edu-
cação Tecnológica do Paraná, no que couber, e pela 
legislação federal de ensino.

Art. 6º Passam a integrar a UTFPR, sem solução 
de continuidade, independentemente de qualquer for-
malidade, as unidades do Centro Federal de Educação 
Tecnológica do Paraná com os respectivos cursos, de 
todos os níveis, atualmente ministrados.
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Parágrafo único. Os alunos regularmente matricu-
lados nos cursos ora transferidos passam igualmente a 
integrar o corpo discente da UTFPR, independentemen-
te de adaptação ou qualquer outra exigência formal.

Art. 7º Ficam redistribuídos para a UTFPR todos 
os cargos e funções, ocupados e vagos, pertencentes 
ao Quadro de Pessoal do Centro Federal de Educação 
Tecnológica do Paraná.

Art. 8º Os cargos de Diretor e Vice-Diretor do 
Centro Federal de Educação Tecnológica do Paraná 
ficam transformados nos cargos de Reitor e Vice-Rei-
tor da UTFPR.

Parágrafo único. Fica criado um cargo de Direção, 
CD-1, destinado ao Reitor da UTFPR.

Art. 9º A administração superior da UTFPR será 
exercida pelo reitor e pelo conselho universitário, no 
âmbito de suas respectivas competências.

§ 1º A Presidência do Conselho Universitário será 
exercida pelo Reitor da UTFPR.

§ 2º O Vice-Reitor substituirá o Reitor em suas 
faltas ou impedimentos legais ou temporários.

§ 3º O estatuto da UTFPR disporá sobre a com-
posição e as competências do Conselho Universitário, 
de acordo com a legislação pertinente.

Art. 10. O patrimônio da UTFPR será constitu-
ído:

I – pelos bens e direitos que integram o patrimô-
nio do Centro Federal de Educação Tecnológica do 
Paraná, os quais ficam automaticamente transferidos, 
sem reservas ou condições, à UTFPR;

II – pelos bens e direitos que vier a adquirir;
III – pelas doações ou legados que receber; e
IV – por incorporações que resultem de serviços 

realizados pela UTFPR.
Parágrafo único. Os bens e direitos da UTFPR 

serão utilizados ou aplicados, exclusivamente, para 
a consecução de seus objetivos, não podendo ser 
alienados a não ser nos casos e condições permiti-
dos em lei.

Art. 11. Os recursos financeiros da UTFPR serão 
provenientes de:

I – dotações consignadas no Orçamento Geral da 
União, créditos especiais e transferências e repasses 
que lhes forem conferidos;

II – auxílios e subvenções que lhes venham a ser 
feitos ou concedidos pela União, Estados e Municípios 
ou por quaisquer entidades, públicas ou privadas;

III – recursos provenientes de convênios, acordos 
ou contratos celebrados com entidades e organismos 
nacionais e internacionais;

IV – resultados de operações de crédito e juros 
bancários, nos termos da lei;

V – receitas eventuais a título de retribuição por ser-
viços de qualquer natureza prestados a terceiros; e

VI – saldo de exercícios anteriores, observado o 
disposto na legislação específica.

Art. 12. As dotações orçamentárias necessárias 
ao atendimento dos encargos decorrentes da aplicação 
desta lei correrão à conta do orçamento aprovado para 
o Centro Federal de Educação Tecnológica do Paraná, 
neste exercício, ficando o Poder Executivo autorizado 
a transferi-las à UTFPR.

Art. 13. Enquanto não se efetivar a implantação 
da estrutura organizacional da UTFPR, os cargos de 
Reitor e de Vice-Reitor serão providos pro tempore por 
designação do Ministro de Estado da Educação.

Art. 14. O Poder Executivo aprovará o estatuto 
da UTFPR, o qual disporá sobre a organização, reor-
ganização, denominação de cargos e funções e fun-
cionamento dos órgãos universitários.

Art. 15. O Ministério da Educação tomará as pro-
vidências necessárias para a elaboração do Estatuto 
da Universidade Tecnológica Federal do Paraná, a ser 
aprovado pela instância própria.

Art. 16. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 4.183, DE 2004

Dispõe sobre a transformação do Cen-
tro Federal de Educação Tecnológica do Pa-
raná em Universidade Tecnológica Federal 
do Paraná, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica criada a Universidade Tecnológica 

Federal do Paraná – UTFPR, nos termos do parágra-
fo único da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
com natureza jurídica de autarquia, mediante transfor-
mação do Centro Federal de Educação Tecnológica 
do Paraná, organizado sob a forma de Centro Federal 
de Educação Tecnológica pela Lei nº 6.545, de 30 de 
junho de 1978.

Parágrafo único. A UTFPR é vinculada ao Mi-
nistério da Educação, tem sede e foro na cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, detém autonomia admi-
nistrativa, patrimonial, financeira, didático-pedagógica 
e disciplinar.

Art. 2º A UTFPR reger-se-á pelos seguintes prin-
cípios:

I – ênfase na formação de recursos humanos, no 
âmbito da educação tecnológica, nos diferentes níveis 
e modalidades de ensino, para os diversos setores da 
economia, envolvidos nas práticas tecnológicas e na 
vivência com os problemas reais da sociedade, volta-
dos, notadamente, para o desenvolvimento socioeco-
nômico local e regional;
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II – valorização de lideranças, estimulando a 
formação de cidadãos com espírito crítico e empre-
endedor;

III – vinculação estreita com a tecnologia, desti-
nada à construção da cidadania, da democracia e da 
vida ativa de criação e produção solidárias;

IV – desenvolvimento de cultura que congregue 
as funções do pensar e do fazer, associando-as às ati-
vidades de ensino, pesquisa aplicada e extensão;

V – integração da geração, transmissão e utiliza-
ção do conhecimento para estimular o desenvolvimento 
socioeconômico local e regional;

VI – aproximação das relações entre os avan-
ços científicos e tecnológicos e o cidadão-trabalhador, 
para enfrentar a realidade socioeconômica em que se 
encontra;

VII – organização descentralizada mediante a 
possibilidade de implantação de diversos campus, 
inserindo-se na realidade regional, oferecendo suas 
contribuições e serviços resultantes do trabalho de 
ensino, da pesquisa aplicada e extensão;

VIII – articulação e integração verticalizada entre 
os diferentes modalidades de ensino e horizontal com 
o setor produtivo e os segmentos promovendo oportu-
nidades para a educação continuada;

IX – organização dinâmica e flexível, com enfoque 
interdisciplinar, privilegiando o diálogo permanente com 
a realidade local e regional, sem abdicar dos aprofun-
damentos científicos e tecnológicos; e

X – maximização quanto ao aproveitamento dos 
recursos humanos e uso da infra-estrutura existente 
pelos diferentes níveis e modalidades de ensino.

Art. 3º A UTFPR tem por finalidade:
I – desenvolver a educação tencnológica, enten-

dida como uma dimensão essencial que ultrapasse as 
aplicações técnicas, interpretando a tecnologia como 
processo educativo e investigativo para gerá-la e adap-
tá-la às peculiaridades regionais;

II – aplicar a tecnologia compreendida como ciên-
cia do trabalho produtivo e o trabalho como categoria 
de saber e produção; e

III – pesquisar soluções tecnológicas e desenvol-
ver mecanismos de gestão da tecnologia, visando a 
identificar alternativas inovadoras para resoluções de 
problemas locais e regionais.

Art. 4º A UTFPR tem os seguintes objetivos:
I – ministrar em nível superior:
a) cursos de graduação e pós-graduação, visando 

à formação de profissionais para as diferentes áreas 
da educação tecnológica; e

b) cursos de licenciatura, bem como programas 
especiais de formação pedagógica, com vistas à forma-
ção de professores e especialistas para as disciplinas 

dos vários níveis e modalidades de ensino no âmbito 
da educação tecnológica;

II – ministrar cursos técnicos de nível médio, vi-
sando à formação de técnicos para os diferentes se-
tores da economia;

III – oferecer educação continuada, por diferentes 
mecanismos, objetivando a capacitação, o aperfeiço-
amento, a especialização e a atualização de profis-
sionais, em todos os níveis de ensino, nas áreas da 
educação tecnológica;

IV – realizar pesquisas aplicadas no âmbito da 
educação tecnológica, estimulando atividades criadoras 
e estendendo seus benefícios à comunidade; e

V – desenvolver atividades de extensão de acor-
do com os princípios e finalidades da educação tec-
nológica, em articulação com o setor produtivo e os 
segmentos sociais.

Art. 5º A UTFPR, observado o princípio de in-
dissociabilidade entre o ensino, pesquisa aplicada e 
extensão, organizará sua estrutura e forma de funcio-
namento, nos termos desta lei e das normas legais 
pertinentes.

Parágrafo único. Enquanto não for aprovado o 
estatuto e o regimento da UTFPR, será ela regida pelo 
estatuto e pelo regimento do Centro Federal de Edu-
cação Tecnológica do Paraná, no que couber, e pela 
legislação federal de ensino.

Art. 6º Passam a integrar a UTFPR, sem solução 
de continuidade, independentemente de qualquer for-
malidade, as unidades do Centro Federal de Educação 
Tecnológica do Paraná com os seus respectivos cursos, 
de todos os níveis, atualmente ministrado.

Parágrafo único. Os alunos regularmente matricu-
lados nos cursos ora transferidos passam igualmente a 
integrar o como discente da UTFPR, independentemen-
te de adaptação ou qualquer outra exigência formal.

Art. 7º Ficam redistribuídos para a UTFPR todos 
os cargos e funções, ocupados e vagos, pertencentes 
ao Quadro de Pessoal do Centro Federal de Educação 
Tecnológica do Paraná.

Art. 8º Os cargos de Diretor e Vice-Diretor do 
Centro Federal de Educação Tecnológica do Paraná 
ficam transformados nos cargos de Reitor e Vice-Reitor 
da UTFPR.

Parágrafo único. Fica criado um cargo de Direção, 
CD-1, destinado ao Reitor da UTFPR.

Art. 9º A administração superior da UTFPR será 
exercida pelo Reitor e pelo Conselho Universitário, no 
âmbito de suas respectivas competências.

§ 1º A Presidência do Conselho Universitário será 
exercida pelo Reitor da UTFPR.
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§ 2º O Vice-Reitor, nomeado de acordo com a le-
gislação pertinente, substituirá o Reitor em suas faltas 
ou impedimentos legais ou temporários.

§ 3º O estatuto da UTFPR disporá sobre a com-
posição e as competências do Conselho Universitário, 
de acordo com a legislação pertinente.

Art. 10. O patrimônio da UTFPR será constituído:
I – pelos bens e direitos que integram o patrimô-

nio do Centro Federal de Educação Tecnológica do 
Paraná, os quais ficam automaticamente transferidos, 
sem reservas ou condições, à UTFPR;

II – pelos bens e direitos que vier a adquirir;
III – pelas doações ou legados que receber; e
IV – por incorporações que resultem de serviços 

realizados pela UTFPR.
Parágrafo único. Os bens e direitos da UTFPR 

serão utilizados ou aplicados, exclusivamente, para 
a consecução de seus objetivos, não podendo ser 
alienados a não ser nos casos e condições permiti-
dos em lei.

Art. 11. Os recursos financeiros da UTFPR serão 
provenientes de:

I – dotações consignadas no Orçamento Geral da 
União, créditos especiais e transferências e repasses, 
que lhes forem conferidos;

II – auxílios e subvenções que lhes venham a ser 
feitos ou concedido pela União, Estados e Municípios 
ou por quaisquer entidades, públicas ou privadas;

III – recursos provenientes de convênios, acordos 
ou contratos celebrados com entidades e organismos 
nacionais e internacionais;

IV – resultados de operações de crédito e juros 
bancários, nos termos da lei;

V – receitas eventuais a título de retribuição por ser-
viços de qualquer natureza prestados a terceiros; e

VI – saldo de exercícios anteriores, observado o 
disposto na legislação específica.

Art. 12. As dotações orçamentárias necessárias 
ao atendimento dos encargos decorrentes da aplicação 
desta lei correrão à conta do orçamento aprovado para 
o Centro Federal de Educação Tecnológica do Para-
ná, no presente exercício, ficando o Poder Executivo 
autorizado a transferi-las à UTFPR.

Art. 13. Enquanto não se efetivar a implantação 
da estrutura organizacional da UTFPR, os cargos de 
Reitor e de Vice-Reitor serão providos pro tempore, por 
designação do Ministro de Estado da Educação.

Art. 14. O Poder Executivo aprovará o estatuto 
da UTFPR, o qual disporá sobre a organização, reor-
ganização, denominação de cargos e funções e fun-
cionamento dos órgãos universitários.

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília,

MENSAGEM Nº 628, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto 

à elevada deliberação de Vossas Excelências o texto 
do projeto de lei que “Dispõe sobre a transformação 
do Centro Federal de Educação Tecnológica do Para-
ná em Universidade Tecnológica Federal do Paraná, 
e dá outras providências”.

Brasília, 24 de setembro de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

EMI Nº 62

Brasília, 21 de setembro de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Submetemos à deliberação de Vossa Exce-

lência o anexo projeto de lei que transforma o Centro 
Federal de Educação Tecnológica do Paraná – CEFET 
– PR, em Universidade Tecnológica Federal do Para-
ná – UTFPR.

2. O Cefet – PR foi criado como autarquia em 
regime especial nos termos da Lei nº 6.545, de 30 de 
junho de 1978, mediante a transformação da Escola 
Técnica Federal do Paraná, sendo um dos três primei-
ros Centros a serem implantados. O modelo de gestão 
aplicado transformou-o em centro de excelência no 
âmbito da educação tecnológica.

3. A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
introduziu o conceito de universidade especializada, 
conforme parágrafo único do art. 52. O Decreto nº 
3.860, de 9 de julho de 2001, em seu art. 8º, condicio-
na a criação de tal espécie de instituições de ensino 
superior à comprovação da existência de atividades 
de ensino e pesquisa, tanto em áreas básicas como 
nas áreas aplicadas. O Cefet – PR, por sua vocação, 
por sua história, pelas suas características e pelo nível 
de excelência, reúne amplas condições para tornar-se 
uma Universidade Especializada na Área Tecnológica 
e julgamos ser este o momento adequado para plei-
tear o seu credenciamento como tal, sugerida como 
Universidade Tecnológica Federal do Paraná.

4. O Cefet – PR, mantém as características bá-
sicas preconizadas pela Lei nº 6.545, de 1978 que o 
criou, juntamente com os Cefet do Rio de Janeiro e de 
Minas Gerais, e que enfatizou o conceito de Educação 
Tecnológica como inovação a ser introduzida nesse 
novo tipo de instituição de ensino, permeando todos os 
níveis de ensino e cursos a serem por ele oferecidos, 
proporcionando a integração vertical entre eles, bem 
como induzindo a realização de atividades de pesquisa 
aplicada e extensão, em seu âmbito, em íntimo contato 
com o setor produtivo e outras entidades, com vistas 
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ao seu desenvolvimento tecnológico, notadamente, de 
abrangência local e regional.

5. No decorrer de duas décadas e meia, o Cefet 
– PR, destacou-se dos demais Cefet que se originaram 
da transformação de Escolas Técnicas Federais, parti-
cularmente pelo notável incremento ocorrido em suas 
atividades de ensino em nível de pós-graduação e nas 
atividades de pesquisa aplicada e extensão no campo 
tecnológico. Esta é fundamentalmente a característica 
que passou a diferenciá-lo, aproximando-o do modelo 
de Universidade Especializada introduzido pela Lei de 
Diretrizes e Bases em seu art. 52, e descrito no § 2º 
do art. 82 do Decreto nº 3.860, de 2001.

6. Hoje, o Cefet – PR, conta com cerca de 12.500 
alunos regulares, 1.300 docentes, 560 técnicos admi-
nistrativos,  distribuídos em sete unidades no Estado 
do Paraná (Curitiba, Ponta Grossa, Campo Mourão, 
Medianeira, Pato Branco, Cornélio Procópio e Dois 
Vizinhos), oferecendo cursos nos vários níveis da edu-
cação tecnológica, incluindo cursos de pós-graduação 
de lato sensu e stricto sensu.

7. Essa expansão deve ser creditada ao esforço 
da Instituição na capacitação de seus recursos huma-
nos, contando hoje com mais de 150 doutores, 500 
mestres e 700 especialistas dentre os membros de 
seu corpo docente. Acrescente-se que, atualmente, 
mais de 130 docentes encontram-se em programas 
de doutorado e 100 em programas de mestrado. Ao 
lado da progressiva capacitação de seus recursos hu-
manos, o Cefet – PR, buscou também ampliar e con-
solidar sua infra-estrutura de equipamentos, o que lhe 
permitiu gerar significativos benefícios à comunidade 
em que está inserido.

8. A competência adquirida pelo Cefet – PR, po-
siciona a Instituição na vanguarda da educação tecno-
lógica do País, com atuação desde o nível básico ao 
nível da pós-graduação stricto sensu. O Cefet – PR, 
por desenvolver predominantemente o ensino em nível 
superior, a pesquisa aplicada e extensão, se assemelha 
às melhores universidades especializadas do exterior 
que atuam no âmbito da educação tecnológica, tais 
como as Universidades de Ciências Aplicadas da Ale-
manha e as Universidades de Tecnologia da França. A 
transformação em universidade tecnológica aumentará 
sua autonomia, permitindo seu enquadramento como 
instituição de ensino superior, melhor acesso junto 
aos órgãos de fomento à pesquisa e maior autonomia 
pedagógica, especialmente em relação ao registro de 
diplomas dos cursos superiores.

Essa transformação permitirá expandir sua atu-
ação e melhorar sua capacidade de responder ade-
quadamente às solicitações advindas no curto e médio 

prazo de uma sociedade em rápida evolução, pelos 
seguintes fatores principais:

a) aceleradas transformações tecnológi-
cas, provocando grande mutação no mundo 
produtivo, fortemente impactado pelos pro-
cessos de globalização da economia, princi-
palmente quando se consideram setores tra-
dicionalmente atendidos por profissionais for-
mados no Cefet – PR, nas áreas de eletrônica, 
eletrotécnica, telecomunicações, construção 
civil, informática, mecânica, desenho indus-
trial, alimentos, ambiental, química industrial, 
radiologia, entre outras;

b) o esforço nacional dirigido ao aprimora-
mento do ensino fundamental e do ensino mé-
dio, aliado à premente necessidade de ampliar 
o percentual da população com formação de 
nível superior, vem resultando em uma consi-
derável redução dos níveis de repetência e de 
evasão escolar e em uma rápida ampliação do 
número de candidatos aos cursos superiores, 
o que tem demandado a expansão de vagas 
em instituições públicas;

c) uma longa tradição de parceria tec-
nológica entre o Cefet – PR e diversas em-
presas e entidades públicas e privadas, tra-
duzida principalmente no desenvolvimento de 
cursos, consultorias e projetos de pesquisa 
cooperativa; e

d) o envolvimento e participação do Ce-
fet – PR, em inúmeros projetos de desenvol-
vimento local e regional baseados em ciência 
e tecnologia, bem como em conselhos delibe-
rativos, com grande repercussão nas comuni-
dades estadual e nacional e que contam com 
forte apoio político e empresarial.

9. Pela descrição dessa realidade entendemos 
chegado o momento de propor a transformação do 
Cefet – PR, incluindo suas unidades descentralizadas, 
em Universidade Tecnológica Federal do Paraná. A res-
posta a todos esses desafios só pode provir de plena 
autonomia, ampliando a capacidade de inovação e fle-
xibilização que permita a rápida adaptação de cursos e 
programas de pesquisa aplicada a extensão às novas 
demandas do mundo produtivo e da sociedade.

10. Do ponto de vista orçamentário, a proposta 
está em conformidade com a Lei Orçamentária Anual, 
uma vez que os recursos para arcar com as despesas 
decorrentes do remanejamento dos cargos em comis-
são já estão previstos em funcional programática es-
pecífica no âmbito do Cefet/PR.
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11. A transformação do Cefet – PR, em Universi-
dade Tecnológica Federal do Paraná acarretará acrés-
cimo de R$31.067,92 (trinta e um mil, sessenta e sete 
reais e noventa e dois centavos), para o exercício cor-
rente e R$95.643,28 (noventa e cinco mil, seiscentos 
e quarenta e três reais e vinte e oito centavos) para os 
exercícios de 2005 e 2006, em função da criação de 
um cargo de direção, CD-1, e constituirá um reconhe-
cimento da excelência de suas atividades de ensino, 
pesquisa aplicada e extensão, no campo específico do 
desenvolvimento tecnológico.

Respeitosamente, – Tarso Fernando Herz Gen-
ro, Guido Mantega.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 6.545, DE 30 DE JUNHO DE 1978

Dispõe sobre a transformação das Es-
colas Técnicas Federais de Minas Gerais, 
do Paraná e Celso Suckow da Fonseca em 
Centros Federais de Educação Tecnológica 
e dá outras providências.

....................................................................................

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional.

....................................................................................
Art. 52. As universidades são instituições pluridis-

ciplinares de formação dos quadros profissionais de 
nível superior, de pesquisa, de extensão e de domínio 
e cultivo do saber humano, que se caracterizam por: 
(Regulamento)

I – produção intelectual institucionalizada median-
te o estudo sistemático dos temas e problemas mais 
relevantes, tanto do ponto de vista científico e cultural, 
quanto regional e nacional;

II – um terço do corpo docente, pelo menos, com 
titulação acadêmica de mestrado ou doutorado;

III – um terço do corpo docente em regime de 
tempo integral.

Parágrafo único. É facultada a criação de uni-
versidades especializadas por campo do saber. (Re-
gulamento)
....................................................................................

(Às Comissões de Constituição, Justiça 
e Cidadania e de Educação.)

PARECERES

PARECER Nº 464, DE 2005

Da Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional, sobre o Projeto de De-
creto Legislativo nº 134, de 2005 (PDC nº 
992/2003, na origem) que aprova o texto 
do Acordo, por Troca de Notas, de Vistos 
Gratuitos aos Estudantes e Docentes, en-
tre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Argenti-
na, celebrado em Buenos Aires, em 14 de 
agosto de 2001.

Relator: Senador Eduardo Azeredo

I – Relatório

Com fundamento no disposto no art. 49, inciso 
I, da Constituição, o Poder Executivo, por meio da 
Mensagem nº 50, de 7 de maio de 2002, submete ao 
Congresso Nacional o texto do Acordo, por Troca de 
Notas, de Vistos Gratuitos aos Estudantes e Docentes, 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Argentina, celebrado em Bue-
nos Aires, em 14 de agosto de 2001.

O acordo foi apreciado pela Câmara dos Depu-
tados, que aprovou o projeto de decreto legislativo 
decorrente da mensagem, formulado por sua Comis-
são de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, 
após ser distribuído, também, para as Comissões de 
Constituição e Justiça e de Redação e de Educação, 
Cultura e Desporto. A mensagem foi também aprovada 
na Representação Brasileira da Comissão Parlamentar 
Conjunta do Mercosul, onde tramitou tendo em vista a 
natureza da matéria.

Aos interesses nacionais contribui ademais, para 
o incremento das relações entre universidades e do-
centes de pós-graduação, bem como fomenta o inter-
câmbio de estudantes não só de graduação, buscando 
mesmo facilitar estudos de nível secundário, o que é 
decisivo para o bom encaminhamento da integração 
regional.

Haja vista seu caráter adjetivo ou complemen-
tar, o acordo em tela se deu por troca de notas, o que 
em nada compromete sua legalidade, eficiência e im-
portância.

Sendo, como já situado, consentâneo com as 
exigências constitucionais, o acordo sob exame é re-
comendável sob todos os pontos de vista.

II – Análise

Trata-se de ato internacional celebrado no marco 
do processo de integração regional, de natureza com-
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plementar a acordos previamente existentes, funda-
mente os tratados institutivos do Mercosul.

Visa à facilitar a presença de cidadãos provenien-
tes dos países signatários do Tratado de Assunção, 
de 26 de março de 1991, em espaço jurisdicional dos 
demais parceiros, com a concessão multilateral de 
gratuidade dos vistos, dentro de limites estipulados 
no âmbito do próprio acordo.

Medida de total adequação ao que intenta a inte-
gração regional, de resto tutelada pelo art. 4º da Consti-
tuição Federal, que apregoa a vocação ao regionalismo 
latino-americano da República Federativa do Brasil, o 
presente Acordo é de todo conveniente.

III – Voto

Com base no exposto, considerando ser conve-
niente e oportuna aos interesses do País a ratificação 
do acordo em análise, concluo este parecer opinando 
pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 
134, de 2005.

Sala da Comissão, 5 de maio de 2005. – Cristo-
vam Buarque, Presidente – Eduardo Azeredo, Autor 
– Eduardo Suplicy – Serys Slhessarenko – Roberto 
Saturnino – Pedro Simon – Hélio Costa – Romeu 
Tuma – Marco Maciel – João Baptista Motta

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

....................................................................................
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-

se nas suas relações internacionais pelos seguintes 
princípios:

I – independência nacional;
II – prevalência dos direitos humanos;
III – autodeterminação dos povos;
IV – não-intervenção;
V – igualdade entre os Estados;
VI – defesa da paz;
VII – solução pacífica dos conflitos;
VIII – repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX – cooperação entre os povos para o progresso 

da humanidade;
X – concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil 

buscará a integração econômica, política, social e cul-
tural dos povos da América Latina, visando à formação 
de uma comunidade latino-americana de nações.
....................................................................................

PARECER N° 465, DE 2005

Da Comissão de Relações Exteriores 
e defesa Nacional, sobre o Projeto de De-
creto Legislativo n° 137, de 2005 (PDC n° 
1.267/2001, na origem), que aprova Acordo 
entre o Governo da República Federativa 
do Brasil o Governo da República da Co-
réia para Cooperação dos Usos Pacíficos 
da Energia Nuclear; celebrado em Seul, em 
18 de janeiro de 2001.

Relator: Senador José Jorge
Relator Ad Hoc Senador Eduardo Suplicy

I – Relatório

Esta comissão é chamada a se pronunciar sobre 
o projeto de decreto legislativo que aprova o Acordo 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República da Coréia para Cooperação 
nos Usos Pacíficos da Energia Nuclear, celebrado em 
Seul, em 18 de janeiro de 2001.

Em cumprimento ao disposto no art. 49, inciso 1, 
concorrente com o art. 84, inciso VIII, todos da Cons-
tituição Federal, o texto foi encaminhado pela Presi-
dência da República à Câmara dos Deputados por 
intermédio da Mensagem n° 399, de 2001, tendo sido 
analisado e aprovado pelas Comissões de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional; de Minas e Energia; e 
de Constituição e Justiça e de Cidadania e pelo Ple-
nário daquela Casa e, subseqüentemente remetido 
ao Senado Federal.

Acompanha a proposição além da mensagem do 
Poder Executivo ao Congresso, mensagem do Senhor 
Ministro das Relações Exteriores, na qual é destacada 
a importância do programa nuclear coreanos e a se-
melhança entre os reatores instalados nos dois países 
e, por conseqüência, a conveniência de promover e 
ampliar a troca de experiência entre Brasil e Coréia do 
Sul no campo dos usos pacíficos de energia nuclear. 
Prevê a possibilidade de ajustes complementares ao 
acordo, com vistas a melhor enquadrá-lo nas neces-
sidades mútuas de cooperação. Para coordenar as 
atividades de cooperação previstas, impõe às partes 
o estabelecimento de um comitê conjunto, composto 
por representantes por elas designados.

O acordo possui 17 artigos e três anexos, os quais 
integram o texto principal. Seu objetivo precípuo é o 
de promover a cooperação para os usos pacíficos da 
energia nuclear, em conformidade com as respectivas 
leis e regulamentos, nacionais e internacionais, aplicá-
veis. Para tanto, prevê-se a cooperação em pesquisa 
básica e aplicada e no desenvolvimento com respeito 
aos usos pacíficos da energia nuclear; pesquisa, de-
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senvolvimento, desenho, construção, operação e ma-
nutenção de usinas nucleares e reatores de pesquisa; 
fabricação e fornecimento de elementos combustíveis 
nucleares para serem utilizados em usinas nucleares 
ou reatores de pesquisa; ciclo de combustível nuclear, 
inclusive gerenciamento de rejeitos radioativos; produ-
ção e aplicação de radioisótopos na indústria, agricul-
tura e medicina; segurança nuclear; proteção radioló-
gica e ambiental; salvaguardas nucleares e proteção 
fisica; política nuclear e desenvolvimento de recursos 
humanos. O rol de áreas de cooperação poderá ser 
aditado pela anuência das partes.

A cooperação será implementada pelo intercâm-
bio e treinamento de pessoal técnico e científico e de 
informações e dados científicos e tecnológicos; pela 
organização de simpósios, seminários e grupos de 
trabalho; pela transferência de material nuclear, equi-
pamento e tecnologia; pelo fornecimento de consulto-
ria e serviços tecnológicos pertinentes; pela pesquisa 
conjunta ou por projetos sobre temas de interesse 
mútuo. Outras modalidades de cooperação poderão 
ser aventadas pelas partes.

As informações intercambiadas serão utilizadas 
livremente pelas partes, a menos que a que as forneceu 
tenha feito explícita restrição ou reserva à disseminação 
delas; caso em que a outra parte deverá tomar todas 
as providências administrativas e legais necessárias 
para respeitar o desígnio daquela parte.

As transferências e retransferências de material 
nuclear, equipamento e tecnologia devem ser feitas 
diretamente entre as partes, ou por meio de pessoas 
autorizadas, sendo proibida a transferência para uma 
terceira parte fora da jurisdição da parte receptora, a 
menos que assim as partes determinem.

É vedado o uso militar dos materiais, equipamen-
tos e tecnologia intercamhiados por meio do acordo 
em tela. Esse compromisso será monitorado, no caso 
da República da Coréia do Sul, pela Agência Interna-
cional de Energia Atômica, por força do acordo entre a 
República da Coréia e a agência para a Aplicação de 
Salvaguardas relativas ao Tratado de Não-Proliferação 
de Armas Nucleares; no caso brasileiro, pela Agência 
Brasileiro-Argentina de Contabilidade e Controle de 
Materiais Nucleares (ABACC) e a Agência Internacio-
nal de Energia Atômica, por força do celebrado entre 
Brasil, Argentina e essas agências.

O acordo é aplicável até que os itens transferidos e 
intercambiados saiam da jurisdição da parte receptora; 
e que o material nuclear tenha sido dado por inutilizado 
ou praticamente irrecuperável para qualquer atividade 
nuclear. Outras hipóteses podem ser incluídas nesse 
rol, desde que acordadas entre as partes.

A cooperação é suspensa e dada por finda se 
qualquer das partes não cumprir os dispositivos dos 
artigos IX, X, XI ou XII, respectivamente, acerca das 
retransferências; da proibição do uso militar; das salva-
guardas; e da proteção física. Ainda é causa de finali-
zação da cooperação a violação grave dos acordos de 
salvaguardas mantidos com a Agência Internacional 
de Energia Atômica.

As controvérsias surgidas em razão do acordo 
deverão ser solucionadas pela forma da negociação 
e da consulta direta, não sendo ventilada a hipótese 
de recurso litigioso.

O acordo entra em vigor na data da segunda nota 
diplomática pela qual a parte informa a outra sobre o 
cumprimento de todos os quesitos legais necessários 
para sua entrada em vigor. O acordo permanecerá em 
vigor por 10 anos e será prorrogado automaticamente 
por períodos adicionais de 5 anos, a menos que qual-
quer das partes notifique a outra sobre a vontade de 
denunciá-lo.

Por fim, os três anexos visam classificar os termos 
“equipamento”, “material” e outros conceitos técnicos 
de interesse muito específico.

II – Análise

Apesar da contínua adoção de políticas antinu-
cleares por parte de países como Alemanha, Suécia, 
Bélgica e Holanda, em razão dos altos custos para 
a construção, a implementação e a manutenção dos 
reatores atuais (com retorno econômico a longo pra-
zo), do desaquecimento dos investimentos no setor 
em função de problemas ligados à geração e ao es-
toque de rejeitos nucleares, e do preconceito gerado 
por essa fonte de energia, percebe-se a retomada do 
interesse pela implementação de projetos nucleares 
de natureza pacífica e civil.

No ano 2000, dez países chegaram a se reunir, 
entre eles o Brasil e a Coréia do Sul, com vistas a 
lançar projeto de pesquisa de reatores nucleares de 
quarta geração, tecnologia que seria implementada 
somente a partir de 2030. Esse grupo, chamado de 
Fórum Internacional da Quarta Geração, pretende 
idealizar e concretizar pianos de reatores que gera-
rão eletricidade e hidrogênio, que poderá ser usado 
em veículos automotores, e que poderão dessalinizar 
a água marinha. Além disso, o Grupo estuda formas 
para reciclar os metais resultantes da reação nuclear, 
reinserindo-os no reator como combustível.

O Acordo é extremamente favorável à persecução 
desses e de outros objetivos de cooperação na área do 
uso pacífico de energia nuclear, dispõe de boa metodo-
logia para a entabulação da cooperação, e demonstra 
ser oportuno e conveniente ao Brasil, cujo atual Gover-
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no tem adotado política externa favorável à ampliação 
do conhecimento da tecnologia nesse setor.

III – Voto

Por tudo quanto explicitado, somos pela aprovação 
do Projeto de Decreto Legislativo nº 137, de 2005.

Sala da Comissão, 6 de maio de 2005. – Cristo-
vam Buarque, Presidente – Eduardo Suplicy, Relator 
ad hoc – José Jorge – Hélio Costa – João Batis-
ta Motta – Romeu Tuma – Pedro Simon – Roberto 
Saturnino – Eduardo Azeredo – Sérgio Zambiasi 
– Heráclito Fortes.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

....................................................................................
Art. 84. Compete privativamente ao Presidente 

da República:
....................................................................................

VIII – celebrar tratados, convenções e atos interna-
cionais, sujeitos a referendo do Congresso Nacional;
....................................................................................

PARECER Nº 466, DE 2005

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre o Requerimento nº 186, 
de 2005, de autoria do Senador Arthur Vir-
gilio que requer, sejam solicitadas ao Mi-
nistro de Estado da Fazenda informações 
sobre os valores dependidos pelo Banco 
Popular do Brasil com diárias, passagens 
aéreas e cartões corporativos, nos anos 
de 2003 a 2005.

Relator: Senador César Borges

I – Relatório

É submetido à apreciação desta Comissão o Re-
querimento nº 1.86, de 2005, de autoria do Senador 
Arthur Virgílio.

Pretende o referido Requerimento que o Ministro 
da Fazenda preste as seguintes informações relativas 
a gastos do Banco Popular do Brasil:

1) Quais os valores despendidos pelo 
Banco Popular do Brasil com diárias, passa-
gens aéreas e cartões corporativos nos anos 
de 2003 a 2005?

2) Quantos cartões corporativos existem 
no Banco Popular do Brasil, entre diretores e 
demais funcionários?

3) Quais são os funcionários beneficiados e quais 
são os critérios de utilização de tais benefícios?

A finalidade do Requerimento é instruir a votação 
da Medida Provisória nº 226, de 2004 (PLV nº 1/2005), 
que institui o Programa Nacional de Microcrédito Pro-
dutivo Orientado – PNMPO e altera dispositivos da Lei 
nº 8.029, de 12 de abril de 1990, que trata do apoio 
ao desenvolvimento de micro e pequenas empresas, 
da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, que insti-
tui a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou 
Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de 
Natureza Financeira – CPMF, da Lei nº 9.872, de 23 
de novembro de 1999, que trata do Fundo de Aval para 
a Geração de Emprego e Renda – FUNPROGER, da 
Lei nº 10.194, de 14 de fevereiro de 2001, que dispõe 
sobre a instituição de Sociedades de Crédito ao Micro-
empreendedor, e da Lei nº 10.735, de 11 de setembro 
de 2003, que dispõe sobre o direcionamento de de-
pósitos à vista captados pelas instituições/financeiras 
para operações de crédito destinadas à população de 
baixa renda e a microempreendedores, e dá outras 
providencias.

A Justificação do Requerimento baseia-se em 
declarações do Presidente do Banco Popular do Bra-
sil, que admitiu, entre outras coisas, que o retomo dos 
investimentos do banco somente se dará em 2007, 
havendo, no momento, prejuízo operacional de R$46 
milhões.

II – Analise

O Requerimento nº 1.186, de 2005, é dirigido ao 
Ministro da Fazenda, atendendo, assim, o que precei-
tua o § 2º do art. 50 da Constituição Federal.

Ele está também de acordo com as condições 
expressas no Regimento Interno do Senado Federal, 
encontrando amparo, em particular, em seus arts. 215 
e 216, I, que exigem sejam observados, preliminarmen-
te, os seguintes critérios para a sua admissibilidade, 
entre outras limitações:

Art. 216. Os requerimentos de informa-
ções estão sujeitos às seguintes normas:

I – serão admissíveis para esclarecimento 
de qualquer assunto submetido à apreciação 
do Senado ou atinente a sua competência 
fiscalizadora;

 ..............................................................

Afora o cumprimento e o atendimento dessas 
formalidades preliminares, condições essas imprescin-
díveis à admissibilidade dos requerimentos de informa-
ções, há a necessidade de entendimento e verificação 
da natureza e alcance das informações solicitadas. São 
esses aspectos de conteúdo que demarcam e definem 
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a sua tramitação e a sua forma de apreciação enquanto 
proposição legislativa.

O Ato da Mesa nº 1, de 2001, além de definir as 
questões atinentes à tramitação e apreciação de re-
querimentos dessa natureza pelo Plenário da Casa, 
impõe a necessidade de que evidenciem o vínculo 
entre a informação solicitada e a matéria sob aprecia-
ção no Senado Federal ou atinente à sua competência 
fiscalizadora. Seus fundamentos para admissibilidade 
pressupõem, assim, matéria específica e fato deter-
minado.

Como visto, as questões solicitadas no reque-
rimento abrangem matéria atinente à competência 
fiscalizadora da Casa: a Medida Provisória nº 226, de 

2004. O Requerimento, portanto, abrange matéria es-
pecífica e fato determinado.

Entretanto, considerando que a medida provisó-
ria em questão já foi aprovada e regulamentada, o re-
querimento perdeu sua oportunidade. Nos termos do 
que dispõe o art. 334, inciso I do Regimento Interno da 
Casa, deve ser declarada prejudicada matéria legisla-
tiva que tenha perdido sua oportunidade.

III – Voto

Diante do exposto, consideramos que o Requeri-
mento nº 186, de 2005, está prejudicado, devendo ser 
definitivamente arquivado.

Sala da Comissão, 4 de maio de 2005.
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DOCUMENTO ANEXADO PELA SECRETARIA-
GERAL DA MESA, NOS TERMOS DO ART. 250, PA-
RÁGRAFO ÚNICO DO RISF.

 RELATÓRIO

Relator: Senador César Borges

I – Relatório

Submete-se ao exame desta Comissão o Requeri-
mento n° 186, de 2005, do Senador Arthur Virgílio, que 
solicita informações do Ministro de Estado da Fazenda 
sobre os valores dispendidos pelo Banco Popular do 
Brasil com diárias, passagens aéreas e cartões cor-
porativos, nos anos de 2003 a 2005.

O autor justifica sua solicitação referindo-se a 
depoimento, perante a Comissão de Assuntos Eco-
nômicos do Senado, do Presidente do referido Banco, 
que trouxe a público informações sobre prejuízo opera-
cional da instituição, da ordem de 46 milhões de reais, 
acrescidos de gastos com publicidade de cerca de 24 
milhões de reais. Tudo isso, com previsão de retorno 
dos investimentos apenas em 2007.

II – Análise

Trata-se de expediente legislativo destinado a 
instruir o exame da Medida Provisória nº 226, altera-
da nos termos do Projeto de Lei de Conversão n° 1, 
de 2005.

O autor da proposição visa a obter do Ministro da 
Fazenda esclarecimentos quanto a gastos realizados 
pelo Banco Popular do Brasil na cobertura de despe-
sas de viagens de funcionários e pelo uso de cartão 
de crédito corporativo, nos anos de 2003 a 2005.

Requer, também, informações relativas ao número 
de cartões de crédito corporativo, sobre os funcionários 
que fazem jus a esse benefício, e se existem critérios 
para sua concessão.

A matéria encontra-se amparada pelo art. 50, § 
2°, da Constituição da República Federativa do Brasil, 
bem como pelo art. 216, I, do Regimento Interno desta 
Casa. Não afronta, também, qualquer dispositivo do 
Ato da Mesa n° 1, de 2001, que disciplina internamente 
o encaminhamento de requerimento de informações. 
Inscreve-se, também, no rol das competências do 
Senado Federal, especialmente a competência fis-
calizadora, conforme dispõe o inciso X do art. 49 da 
Cada Magna.

III – Voto

Diante do exposto, o voto é pela aprovação, sem 
reservas, do Requerimento n° 186, de 2005.

Sala da Comissão, – César Borges.

PARECER Nº 467, DE 2005

Da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, sobre o Requerimento nº 
187, de 2005, do Senador Arthur Virgílio, 
que solicita informações ao Ministro de 
Estado da Fazenda sobre as atividades do 
Banco Popular do Brasil, a fim de instruir 
a Medida Provisória nº 226, que dispõe so-
bre o Programa Nacional de Microcrédito 
Produtivo Orientado.

Relator: Senador César Borges

I – Relatório

Apresenta-se a esta Comissão, para exame e 
decisão, o Requerimento nº 187, de 22 de março de 
2005, em que o Senador Arthur Virgílio, com funda-
mento no art. 50, § 2º da Constituição Federal, com-
binado com o art. 216, inciso I, do Regimento Interno 
do Senado Federal, e com a finalidade de instruir a 
votação da Medida Provisória nº 226, (PLV nº 1/05), 
requer sejam solicitadas ao Ministro de Estado da Fa-
zenda as seguintes informações sobre as atividades 
do Banco Popular do Brasil:

1) Mais da metade das contas simplifi-
cadas foram abertas pela Caixa Econômica 
Federal (CEF), sem a criação de uma estrutu-
ra adicional. Por que Banco do Brasil teve de 
criar o Banco Popular do Brasil e a CEF não 
teve de criar um banco para emprestar para 
pessoas de baixa renda?

2) O Banco do Brasil fez uma capitali-
zação do Banco Popular, em 2004, de R$92 
milhões. Mais da metade desse recurso, ao 
invés de ser emprestado, foi direcionado para 
aplicações no mercado financeiro. Apenas em 
títulos e valores mobiliários, o Banco Popular 
investiu R$52 milhões, enquanto emprestou 
apenas R$20 milhões. Afinal, para que foi cria-
do o Banco Popular e por quê o Banco do Bra-
sil vai fazer uma nova capitalização de R$65 
milhões neste banco em 2005, se o banco 
não consegue emprestar nem mesmo o que 
já está disponível?

3) Apesar dos recursos do Banco Popu-
lar do Brasil serem recursos que vêm do re-
colhimento compulsório dos depósitos à vista 
do Banco do Brasil a um custo zero, existe um 
custo de transação para manter a estrutura 
do Banco Popular e para pagar os agentes 
de rede que fazem as aberturas de conta. A 
taxa de 2% de empréstimo cobre o custo de 
operação do Banco Popular do Brasil?
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4) Ao invés de gastar R$25 milhões com 
propaganda e publicidade do Banco Popular 
do Brasil, não teria sido mais eficiente para o 
Governo formar parcerias com as ONG a cus-
to zero para que elas divulgassem junto aos 
pobres que estes poderiam ter acesso a con-
tas simplificadas seja no Banco do Brasil, no 
Banco Popular do Brasil ou mesmo na Caixa 
Econômica Federal?

5) Até quando o Banco Popular do Brasil 
apresentará prejuízo, qual o valor esperado 
deste prejuízo e quais as premissas para que 
este banco apresente lucro?

6) O Banco Popular do Brasil chegou a 
adquirir algum tipo de cadeira, cartão de cré-
dito, ou alguma lista de clientes de alguma 
instituição financeira ou não financeira?

7) De que forma foi gasto com propa-
ganda e publicidade do Banco Popular do 
Brasil?

8) Em entrevista à Folha de S.Paulo no 
dia 26 de fevereiro de 2005, o vice-presidente 
de controladoria da CEF, João Dornelles, ar-
gumentou que as operações de empréstimo 
para baixa renda diminuiram o ganho finan-
ceiro da CEF no exercício de 2004. Não seria 
verdade que a taxa de 2% para empréstimo 
é uma taxa muito e que não cobre o custo da 
operação seja do Banco Popular do Brasil 
seja da CEF?

9) Faz sentido o Banco Popular do Brasil 
e a Caixa Econômica Federal competirem para 
conceder crédito para consumo para pessoas 
de baixa renda?

10) Desde seu início o Grameen Bank 
de Bangladesh incentivou que seus clientes 
abrissem contas de poupança. Por que até 
dezembro de 2004 o Banco Popular do Brasil 
não abriu uma única conta de poupança para 
pessoas de baixa renda?

11) O Banco Popular teve uma despesa 
administrativa, excluindo gastos com publicida-
de e propaganda, de cerca de R$26,3 milhões 
em 2004. Esse valor é maior do que o valor 
emprestado pelo banco. Como esse banco 
poderá ser lucrativo com um custo operacio-
nal tão elevado?

12) Por que o Banco Popular não seguiu 
o mesmo modelo de negócios do Grameen 

Bank de conceder crédito de início apenas 
para operações produtivas?

13) Qual a opinião do Presidente do Ban-
co Popular sobre o público alvo das operações 
de microcrédito? Essas operações não deve-
riam ser apenas para pessoas pobres ou mais 
vulneráveis?

14) O limite de R$5.000,00 de emprés-
timo não seria muito elevado, haja vista que 
as maiores instituições que trabalham com 
microcrédito no Brasil emprestam menos de 
R$1.000,00 na média?

15) Hoje, mais da metade dos recursos 
do Banco Popular do Brasil estão aplicados 
no mercado financeiro. Mesmo assim o banco 
teve um prejuízo de R$25,5 milhões em 2004. 
Como esse banco poderá dar lucro empres-
tando a 2% ao mês em empréstimos que não 
passam de R$600,00?

II – Análise

Em conformidade com o art. 9º do Ato da Mesa 
do Senado Federal nº 1, de 2001, compete a esta Co-
missão emitir parecer quanto à constitucionalidade, 
juridicidade, mérito e pertinência dos fundamentos 
da solicitação.

O Requerimento nº 187, de 2005, atende às 
exigências do art. 216 do Regimento Interno do 
Senado Federal e dos arts. 1º e 2º do Ato da Mesa 
do Senado Federal nº 1, de 30 de janeiro de 2001. 
Sua matéria é relevante quanto ao mérito por vin-
cular-se ao exercício da competência atribuída ao 
Congresso Nacional pelo inciso X do art. 49 da 
Constituição Federal, de fiscalizar e controlar, di-
retamente ou por qualquer de suas Casas, os atos 
do Poder Executivo, incluídos os da administração 
indireta.

Entendo, entretanto, que o Requerimento, cujo 
objetivo era instruir a votação de uma medida provi-
sória que já foi aprovada pelo Senado Federal, perdeu 
sua oportunidade. Nos termos do que dispõe o artigo 
334, inciso I, do Regimento Interno da Casa, deve ser 
declarada prejudicada matéria legislativa que tenha 
perdido sua oportunidade.

III – Voto

Diante do exposto, considero que o Requerimento 
nº 187, de 2005, está prejudicado, devendo ser defini-
tivamente arquivado.

Sala das Sessões, 4 de maio de 2005.
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DOCUMENTO ANEXADO PELA SECRETARIA-
GERAL DA MESA NOS TERMOS DO ART. 250 PARÁ-
GRAFO ÚNICO DO REGIMENTO INTERNO

RELATÓRIO

Relator: Senador César Borges

I – Relatório

Submete-se ao exame desta Comissão o Re-
querimento nº 187, de 2005, do Senador Arthur Vir-
gílio, que solicita informações do Ministro de Estado 
da Fazenda sobre as atividades do Banco Popular do 
Brasil, a fim de instruir a Medida Provisória nº 226, que 
dispõe sobre o Programa Nacional de Microcrédito 
Produtivo Orientado.

O autor justifica sua solicitação afirmando ser 
necessário um aprofundamento da discussão acerca 
da referida medida provisória, haja vista a complexi-
dade da matéria e as inúmeras questões levantadas 
durante a audiência pública realizada na Comissão 
de Assuntos Econômicos sobre a atuação do banco 
Popular do Brasil e a descrição, feita pelo presidente 
daquela instituição financeira, sobre seu funcionamento 
e sua política de investimentos.

Trata-se de expediente legislativo destinado a 
instruir o exame da Medida Provisória nº 226, de 2004, 
alterada nos termos do Projeto de Lei de Conversão 
nº 1, de 2005, que institui o Programa Nacional de 
Microcrédito Produtivo Orientado – PNMPO e altera 
dispositivos da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, 
que trata cio apoio ao desenvolvimento de micro e 
pequenas empresas, da Lei nº 9.311, de 24 de ou-
tubro de 1996, que institui a Contribuição Provisória 
sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de 
Créditos e Direitos de Natureza Financeira – CPMF, 
da Lei nº 9.872, de 23 de novembro de 1999, que tra-
ta do Fundo de Aval para a Geração de Emprego e 
Renda – FUNPROGER, da Lei nº 10.194, de 14 de 
fevereiro de 2001, que dispõe sobre a instituição de 
Sociedades de Crédito ao Microempreendedor, e da 
Lei nº 10.735, de 11 de setembro de 2003, que dispõe 
sobre o direcionamento de depósitos à vista captados 
pelas instituições financeiras para operações de crédito 
destinadas à população de baixa renda e a microem-
preendedores, e dá outras providências.

O autor da proposição visa a obter do Ministro da 
Fazenda esclarecimentos quanto a diversos aspectos 
da atuação do Banco Popular do Brasil.

A primeira indagação é sobre a necessidade de 
o Banco do Brasil criar o Banco Popular do Brasil, haja 
vista que a Caixa Econômica Federal não teve que criar 
um banco para emprestar a pessoas de baixa renda.

Na segunda indagação, questiona-se para que 
foi criado o Banco Popular do Brasil, e por que o Ban-
co do Brasil vai fazer uma nova capitalização de R$65 
milhões naquela instituição em 2005, considerando 
que o Banco Popular não consegue emprestar nem 
mesmo o que já está disponível.

A terceira indagação questiona se a taxa de 2% 
de empréstimo, praticada pelo Banco Popular do Bra-
sil, cobre o custo de sua operação.

A quarta indagação questiona se, ao invés de 
gastar R$25 milhões com propaganda e publicidade do 
Banco Popular do Brasil, não teria sido mais eficiente 
para o governo formar parcerias com as ONG a cus-
to zero para que elas divulgassem junto aos pobres 
que estes poderiam ter acesso a contas simplificadas 
seja no Banco do Brasil, Banco Popular do Brasil, ou 
mesmo na Caixa Econômica Federal.

Na quinta indagação tem por objetivo saber até 
quando o Banco Popular do Brasil vai apresentar pre-
juízo, qual o valor esperado desse prejuízo e quais as 
premissas para que esse banco tenha lucro.

Na sexta indagação, questiona-se se o Banco 
Popular do Brasil adquiriu algum tipo de cadeira, car-
tão de crédito ou lista de clientes de alguma instituição 
financeira ou não financeira.

Na sétima indagação, pergunta-se de que forma 
foram gastos recursos com propaganda e publicidade 
do Banco Popular do Brasil.

Na oitava indagação, pergunta-se se é verdade 
que a taxa de 2% para empréstimo é muito baixa e não 
cobre o custo da operação, seja do Banco Popular do 
Brasil seja da Caixa Econômica Federal.

A nona indagação questiona se faz sentido que 
o Banco Popular do Brasil e a Caixa Econômica Fe-
deral compitam para conceder crédito para consumo 
de pessoas de baixa renda.

A décima indagação pergunta por que o Banco 
Popular do Brasil não abriu, até dezembro de 2004, 
nenhuma conta de poupança para pessoas de baixa 
renda.

Na questão 11, indaga-se como o Banco Popular 
do Brasil pode ser lucrativo com um custo operacional 
de R$26,3 milhões (em 2004), além das despesas com 
propaganda, valor esse maior que o valor emprestado 
pelo banco.

Na questão 12, pergunta-se por que o Banco 
Popular do Brasil não seguiu o modelo de conceder 
crédito de início apenas para operações produtivas, 
como fez o Grameen Bank de Bangladesh.

A questão 13 é sobre a opinião do presidente 
do Banco Popular do Brasil sobre o público alvo das 
operações de microcrédito. Questiona-se, ainda, se 
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essas operações não deveriam ser apenas para pes-
soas pobres ou mais vulneráveis.

Na questão 14, indaga-se se o limite de R$5 mil 
não é muito elevado, em comparação com o praticado 
por outras instituições que trabalham com microcrédito, 
que emprestam menos de mil reais em média.

Por fim, a questão 15 indaga se o banco pode ser 
lucrativo emprestando a 2% ao mês em empréstimos 
que não passam de R$600,00.

II – Análise

O presente requerimento foi despachado a esta 
Comissão, na forma do art. 9º do Ato da Mesa nº 1, de 
2001, por envolver a possibilidade de entrega, ao Se-
nado Federal, de informações protegidas por sigilo.

No entanto, verificamos que o pedido não implica 
quebra de sigilo bancário de indivíduos e, conseqüen-
temente, a ruptura da esfera da intimidade, que tem 
proteção constitucional, mas tão-somente a obtenção 
de informações institucionais, estritamente vinculadas 
à atuação de empresa controlada pela União.

Além disso, não nos parece haver dúvida sobre 
a relevância das informações solicitadas e sobre a sua 
pertinência às competências do Poder Legislativo e, 
especialmente, desta Casa.

III – Voto

Diante do exposto, entendemos não haver neces-
sidade de pronunciamento desta Comissão, podendo a 
matéria ser decidida pela Mesa do Senado Federal, na 
forma do art. 216, III, do Regimento Interno da Casa, 
haja vista não haver sigilo bancário a ser rompido.

Sala da Comissão,

PARECER Nº 468, DE 2005

Da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 250, de 2004, de autoria do Se-
nador José Sarney, que altera o art. 2.038 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), para permitir a cobrança de 
laudêmio ou prestação análoga nas trans-
missões de bens aforados.

Relator: Senador Demóstenes Torres

I – Relatório

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei 
do Senado nº 250, de 2004, de autoria do Senador 
José Sarney, que altera o art. 2.038 da Lei nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), para permi-
tir a cobrança de laudêmio ou prestação análoga nas 
transmissões de bens aforados.

A proposição, ao dar nova redação ao art. 2.038 
do Código Civil, extirpa desse Diploma Legal a veda-
ção à cobrança do laudêmio ou prestação análoga 
nas transmissões de bem aforado, sobre o valor das 
construções ou plantações.

Na justificativa da matéria, o Senador José Sarney, 
após tecer considerações acerca da redação do art. 
2.038 do Código Civil em cotejamento com o vetusto 
Código de 1916, pondera que, sem dúvida, o texto da 
disposição principal rege, também, o acessório.

Assim, se ele manda aplicar às enfiteuses já 
existentes a regência normativa estipulada no Código 
revogado, não poderia o parágrafo conter disposição 
secundária em antagonismo com aquela que disciplina. 
A restrição constante no § 1º, inciso I, inexiste no ins-
tituto da enfiteuse, consoante as regras contempladas 
no Código de 1916, que continuam a reger as enfiteu-
ses já existentes, por expressa disposição do Código 
Civil. Em suma, o comando legal não pode afirmar e 
negar ao mesmo tempo.

A proposição chega a esta Comissão para deci-
são terminativa e não recebeu emendas.

II – Análise

Os requisitos formais e materiais de constitucio-
nalidade são atendidos pelo Projeto de Lei do Senado 
nº 250, de 2004, tendo em vista que compete privati-
vamente à União legislar sobre direito civil, a teor do 
disposto no art. 22, inciso I, da Constituição Federal, 
bem como por não violar qualquer cláusula pétrea in-
serta no art. 60, § 4º, da Carta Magna.

No atinente a juridicidade e técnica legislativa, a 
proposta não merece reparos.

Quanto ao mérito, considero louvável a iniciativa 
do nobre Senador José Sarney, porquanto, de fato, o 
vigente Código Civil está a merecer o reparo apontado 
por Sua Excelência.

De fato, como muito bem expôs o autor do PLS, 
a lei não pode conter disposições contraditórias e a 
modificação sugerida vai ao encontro do respeito ao 
ato jurídico perfeito, corolário que é do princípio da 
segurança das relações jurídicas, pilar supremo do 
Estado Democrático de Direito.

Em substancioso parecer sobre o tema, em res-
posta a consulta formulada por Sua Excelência Re-
verendíssima Dom Arnaldo Ribeiro, Arcebispo Me-
tropolitano da Arquidiocese de Ribeirão Preto — SP, 
o renomado advogado paulista, Ovídio Rocha Barros 
Sandoval, concluiu que:

O § lº, I do art. 2.038, do Código Civil de 2002, 
carece de validade e, conseqüentemente não tem con-
dições de aplicação, não só pela contradição entre a 
disposição secundária em relação à principal, como 
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também pela eiva da inconstitucionalidade a atingi-lo 
de forma plena. Ademais, referido dispositivo acaba 
por atingir direito adquirido do senhorio, que veio a se 
construir durante o longo tempo de vigência das re-
gras concernentes à enfiteuse e consagradas no Có-
digo Civil de 1916 e que, por força do art. 2.038, caput 

do novo Código, continuam a reger os aforamentos, 
já existentes.

III – Voto

Do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto 
de Lei do Senado nº 250, de 2004.

Sala da Comissão, 4 de maio de 2005.
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Ofício nº 59/05 – Presidência/CCJ

Brasília, 5 de maio de 2005

Excelentíssimo Senhor
Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal
Assunto: decisão terminativa.

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

do Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa 
Excelência que, em Reunião Ordinária realizada em 
4 de maio de 2005, esta Comissão deliberou, em ca-
ráter terminativo, pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 250, de 2004, que “Altera o artigo 2.038 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 
para permitir a cobrança de laudêmio ou prestação 
análoga nas transmissões de bens aforados”, de au-
toria do Senador José Sarney.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, – Senador Antonio Carlos Ma-
galhães, Presidente da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 22. compete privativamente à União legislar 

sobre:
I – direito civil, comercial, penal, v processual, 

eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e 
do trabalho;
....................................................................................

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada 
mediante proposta:
....................................................................................

§ 49. Não será objeto de deliberação a proposta 
de emenda tendente a abolir:

I – a forma federativa de Estado;
II – o voto direto, secreto, universal e periódico;
III – a separação dos Poderes;
IV – os direitos e garantias individuais.

....................................................................................

PARECER Nº 469, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 362, de 2004, 
de autoria do Senador Gerson Camata, que 
“autoriza o Poder Executivo a criar a Esco-
la Técnica Federal do Petróleo de Cacho-
eiro de Itapemirim, no Estado do Espírito 
Santo”.

Relator: Senador João Batista Motta
Relator ad hoc: Senador Edison Lobão

I – Relatório 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 362, de 
2004, em seu art. 1º, concede ao Poder Executivo a 
autorização para que seja criada a Escola Técnica 
Federal do Petróleo de Cachoeiro de Itapemirim, no 
Estado do Espírito Santo.

O art. 2º da proposição determina que a referida 
escola técnica federal será uma instituição de ensino 
médio profissionalizante, destinada à formação de téc-
nicos para atender às necessidades socioeconômicas 
do setor petroquímico da região.

O art. 3º dispõe que a lei proposta entrará em 
vigor na data de sua publicação.

O Autor da iniciativa destaca a importância do Mu-
nicípio de Cachoeiro de Itapemirim no desenvolvimento 
do sul do Estado do Espírito Santo. Aponta, também, 
o caráter estratégico da educação tecnológica para as 
políticas públicas, bem como a importância da rede de 
escolas técnicas no aperfeiçoamento da mão-de-obra 
em um mercado de trabalho cada vez mais exigente. 
Por fim, a título de contribuição, lista uma série de 
cursos que poderiam ser oferecidos pela escola cuja 
criação é autorizada.

II – Análise

A formação de recursos humanos bem qualifi-
cados constitui uma das chaves do desenvolvimento 
econômico e social. Essa constatação elementar pa-
rece não ter sido bem compreendida pelas políticas 
públicas brasileiras, pois inúmeras localidades do País 
ainda padecem com a falta de escolas ou sua existên-
cia apenas nominal.

O Brasil possui abundantes recursos naturais 
e energéticos. No entanto, o potencial de desenvol-
vimento nacional permanece em grande parte com-
prometido pela escassez de formação educacional e 
profissional adequada.

Como muito bem informa o Autor da iniciativa 
em exame, Cachoeiro de Itapemirim constitui um dos 
principais pólos de desenvolvimento da região meri-
dional do Estado do Espírito Santo. Seu papel poderia 
ser reforçado pela criação de uma escola de educação 
profissional voltada para uma área de reconhecido va-
lor estratégico: a petroquímica.

Recomendamos, no entanto, um ajuste na reda-
ção do art. 2º, para adaptá-lo aos termos utilizados com 
o advento da Lei nº 9.394, de 1996, conhecida como 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB).

Cumpre-nos, para finalizar, tecer alguns comen-
tários sobre os projetos autorizativos como o PLS nº 
362, de 2004.

Na verdade, a constitucionalidade de matérias 
autorizativas, como as relativas à criação de escolas, 
tem sido objeto de interpretações divergentes. Há quem 
aponte, como obstáculo para a sua admissibilidade, o 
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disposto nos arts. 61, § 1º, II, e, e 84, da Constituição 
Federal, que prevêem a prerrogativa exclusiva do Pre-
sidente da República na iniciativa de leis que tratem da 
criação de órgãos da administração pública.

É outro, todavia, o entendimento do Senado Fe-
deral. A constitucionalidade da matéria sustenta-se no 
Parecer nº 527, de 1998, da Comissão de Constitui-
ção, Justiça e Cidadania. Segundo esse parecer, da 
lavra do Senador Josaphat Marinho, “o efeito jurídico 
de uma lei autorizativa é o de sugerir ao Poda Execu-
tivo, como forma de colaboração, a prática de ato de 
sua competência”.

Portanto, à luz desse documento, não seria pos-
sível argüir a inconstitucionalidade, por vício de iniciati-
va, de projetos de lei que autorizem o Poder Executivo 
a criar escolas.

III – Voto

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 362, de 2004, acolhida a 
emenda a seguir.

EMENDA Nº 1-CE

Dê-se ao art. 2º do PLS nº 362, de 2004, a se-
guinte redação:

Art. 2º A Escola Técnica Federal do Pe-
tróleo de Cachoeiro de Itapemirim oferecerá 
cursos de educação profissional técnica de 
nível médio e de formação inicial e continua-
da de trabalhadores, com o fim de atender às 
necessidades do setor petroquímico.

Sala da Comissão, 25 de abril de 2005. 
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TEXTO FINAL

PROJETO DF LEI DO SENADO  
Nº 362, DE 2004

Autoriza o Poder Executivo a criar a 
Escola Técnica Federal do Petróleo de Ca-
choeiro de Itapemirim, no Estado do Espí-
rito Santo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica autorizada a criação da Escola Téc-

nica Federal do Petróleo de Cachoeiro de Itapemirim, 
no Estado do Espírito Santo.

Art. 2º A Escola Técnica Federal do Petróleo de 
Cachoeiro de Itapemirim oferecerá cursos de educação 
profissional técnica de nível médio e de formação inicial 
e continuada de trabalhadores, com o fim de atender 
às necessidades do setor petroquímico.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, em 26 de abril de 2005, – Se-
nador Helio Costa, Presidente, Senador Edison Lo-
bão, Relator ad hoc.
....................................................................................

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA  
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 

ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que:
....................................................................................

II – disponham sobre:

e) criação e extinção de Ministérios e 
órgãos da administração pública, observado 
o disposto no art. 84, VI; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001).

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente 
da República:
....................................................................................

VI – dispor, mediante decreto, sobre: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001).

a) organização e funcionamento da ad-
ministração federal, quando não implicar au-
mento de despesa nem criação ou extinção 

de órgãos públicos; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001).

b) extinção de funções ou cargos públi-
cos, quando vagos; (Incluída Pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001).

....................................................................................

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional.

....................................................................................
Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, 

inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de 
solidariedade humana, tem por finalidade o pleno de-
senvolvimento do educando, seu preparo para o exer-
cício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.
....................................................................................

OFÍCIOS

Ofício nº 59/05 –PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 5 de maio de 2005

Excelentíssimo Senhor
Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal
Assunto: decisão terminativa.

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

do Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa 
Excelência que, em Reunião Ordinária realizada em 
4 de maio de 2005, esta Comissão deliberou, em ca-
ráter terminativo, pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 250, de 2004, que “Altera o artigo 2.038 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 
para permitir a cobrança de laudêmio ou prestação 
análoga nas transmissões de bens aforados”, de au-
toria do Senador José Sarney.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, – Senador Antonio Carlos Ma-
galhães, Presidente da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.

Of. Nº CE/046/2005.

Brasília, 26 de abril de 2005

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º, do artigo 91, do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Exce-
lência que esta Comissão deliberou, em caráter ter-
minativo, em reunião realizada no dia de hoje, pela 
aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 362, de 
2004, de autoria de Sua Excelência o Senhor Senador 
Gerson Camata que, “Autoriza o Poder Excutivo a criar 
a Escola Técnica Federal do Petróleo de Cachoeiro de 
Itapemirim, no Estado do Espírito Santo”.
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Atenciosamente, – Senador Hélio Costa, Presi-
dente da Comissão de Educação.

AVISOS DA PRESIDÊNCIA

Nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento 
Interno, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para in-
terposição de recurso, por um décimo da composição 
da Casa, para que os Projetos de Lei do Senado nºs 
250 e 362, de 2004, sejam apreciados pelo Plenário.

Esgotou-se ontem o prazo previsto no art. 91, § 
3º, do Regimento Interno, sem que tenha sido inter-
posto recurso no sentido da apreciação, pelo Plená-
rio, do Projeto de Lei do Senado nº 297, de 2004, de 
autoria do Senador Maguito Vilela, que “institui o Dia 
Nacional da Alimentação”.

Tendo sido aprovada em apreciação terminativa 
pela Comissão de Educação, a matéria vai à Câmara 
dos Deputados.

A Presidência recebeu parecer preliminar da 
Comissão de Assuntos Econômicos sobre o Aviso nº 
20, de 2005, cio Presidente do Banco Central do Bra-
sil, concluindo pela apresentação de requerimento de 
diligência com o objetivo de apurar os motivos pelos 
quais não foram encaminhados àquela Comissão os 
processados referentes às Programações Monetárias 
do terceiro e quarto trimestre de 2004 e do primeiro 
trimestre de 2005. 

Nesse sentido, a Presidência recebeu a Men-
sagem nº 262, de 2005, na origem, de 9 do corrente, 
pela qual o Presidente da República, nos termos do 
§ 1º do inciso II do art. 6º da Lei nº 9.069, de 1995, 
encaminha a Programação Monetária relativa ao ter-
ceiro trimestre de 2004, e ao primeiro e segundo tri-
mestres de 2005.

A Presidência determina a autuação das Pro-
gramações Monetárias relativas ao quarto trimestre 
de 2004 e ao primeiro trimestre de 2005 como Men-
sagens nos 135 e 136, de 2005.

A Programação Monetária relativa ao segundo 
trimestre de 2005, autuada como Aviso nº 10, de 2005, 
será reautuada como Mensagem nº 137, de 2005.

As Mensagens nos 135 a 137, de 2005 vão à Co-
missão de Assuntos Econômicos, em regime de urgên-
cia, tendo em vista o § 2º do art. 6º da Lei nº 9.069, 
de 25 de junho de 1995, que preceitua: “O Congresso 
Nacional poderá, com base em parecer da Comissão 
de Assuntos Econômicos do Senado Federal, rejeitar a 
programação monetária a que se refere o caput deste 
artigo, mediante decreto legislativo, no prazo de dez 
dias a contar do seu recebimento.”

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Está encerrada a sessão.



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14621 



14622 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14623 



14624 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14625 



14626 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14627 



14628 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14629 



14630 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14631 



14632 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14633 



14634 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14635 



14636 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14637 



14638 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14639 



14640 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14641 



14642 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14643 



14644 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14645 



14646 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14647 



14648 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14649 



14650 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14651 



14652 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14653 



14654 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14655 



14656 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14657 



14658 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14659 



14660 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14661 



14662 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14663 



14664 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14665 



14666 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14667 



14668 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14669 



14670 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14671 



14672 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14673 



14674 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14675 



14676 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14677 



14678 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14679 



14680 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14681 



14682 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14683 



14684 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14685 



14686 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14687 



14688 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14689 



14690 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14691 



14692 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14693 



14694 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14695 



14696 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14697 



14698 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14699 



14700 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14701 



14702 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14703 



14704 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14705 



14706 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14707 



14708 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14709 



14710 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14711 



14712 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14713 



14714 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14715 



14716 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14717 



14718 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14719 



14720 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14721 



14722 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14723 



14724 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14725 



14726 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14727 



14728 Sábado 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2005



Maio de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 14 14729 



COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL 
(52ª LEGISLATURA) 

 
 

BAHIA PFL  Heráclito Fortes 
PFL Rodolpho Tourinho PMDB  Mão Santa 
PFL Antonio Carlos Magalhães RIO GRANDE DO NORTE 
PFL César Borges PTB  Fernando Bezerra 

RIO DE JANEIRO PMDB  Garibaldi Alves Filho 
PT Roberto Saturnino PFL  José Agripino 
PL Marcelo Crivella SANTA CATARINA 
PMDB Sérgio Cabral PFL  Jorge Bornhausen 

MARANHÃO PT  Ideli Salvatti 
PMDB  João Alberto Souza PSDB  Leonel Pavan 
PFL  Edison Lobão ALAGOAS 
PFL  Roseana Sarney PSOL   Heloísa Helena  

PARÁ PMDB   Renan Calheiros 
PMDB  Luiz Otávio PSDB  Teotônio Vilela Filho 
PT  Ana Júlia Carepa SERGIPE 
PSDB  Flexa Ribeiro PFL  Maria do Carmo Alves 

PERNAMBUCO PSDB  Almeida Lima 
PFL  José Jorge PSB  Antonio Carlos Valadares 
PFL  Marco Maciel AMAZONAS 
PSDB  Sérgio Guerra PMDB  Gilberto Mestrinho 

SÃO PAULO PSDB  Arthur Virgílio 
PT  Eduardo Suplicy  PDT  Jefferson Peres 
PT  Aloizio Mercadante PARANÁ 
PFL  Romeu Tuma PSDB  Alvaro Dias 

MINAS GERAIS PT  Flávio Arns 
PL  Aelton Freitas PDT  Osmar Dias 
PSDB  Eduardo Azeredo ACRE 
PMDB  Hélio Costa PT  Tião Viana  

GOIÁS PSOL  Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB Maguito Vilela PT  Sibá Machado 
PFL  Demóstenes Torres MATO GROSSO DO SUL 
PSDB  Lúcia Vânia PMDB  Juvêncio da Fonseca 

MATO GROSSO PT  Delcídio Amaral 
PSDB  Antero Paes de Barros PMDB  Ramez Tebet 
PFL  Jonas Pinheiro DISTRITO FEDERAL 
PT  Serys Slhessarenko PMDB  Valmir Amaral 

RIO GRANDE DO SUL PT  Cristovam Buarque 
PMDB  Pedro Simon PFL  Paulo Octávio 
PT  Paulo Paim TOCANTINS 
PTB  Sérgio Zambiasi PSDB  Eduardo Siqueira Campos  

CEARÁ PL  João Ribeiro 
PSDB  Reginaldo Duarte  PMDB  Leomar Quintanilha 
PPS  Patrícia Saboya Gomes AMAPÁ 
PSDB  Tasso Jereissati PMDB  José Sarney 

PARAÍBA PSB  João Capiberibe 
PMDB  Ney Suassuna PMDB  Papaléo Paes 
PFL  Efraim Morais RONDÔNIA 
PMDB  José Maranhão PMDB Amir Lando 

ESPÍRITO SANTO PT  Fátima Cleide 
PMDB  João Batista Motta  PMDB  Valdir Raupp 
PMDB  Gerson Camata RORAIMA 
PL Francisco Pereira PTB  Mozarildo Cavalcanti 

PIAUÍ PDT  Augusto Botelho 
PMDB  Alberto Silva PMDB  Wirlande da luz 
7-4-2005 



 
 

 
SECRETARIA DE COMISSÕES  

Diretora Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz Ramais: 3488/89/91 
Fax: 1095 

 
 

 
SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS 

E PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 
 

Diretor Wanderley Rabelo da Silva (Ramal: 3623 – Fax: 3606) 

Secretários 

Francisco Naurides Barros 
Dulcídia Ramos Calháo 
Irani Ribeiro dos Santos 
Janice de Carvalho Lima 
José Augusto Panisset Santana 

(Ramal: 3508) 
(Ramal: 3514) 
(Ramal: 4854) 
(Ramal: 3511) 
(Ramal: 4854) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

Diretor Sérgio da Fonseca Braga (Ramal: 3507 – Fax: 3512) 

Secretários 

Maria de Fátima Maia de Oliveira 
Ivanilde Pereira Dias de Oliveira 
Maria Consuelo de Castro Souza 
Hermes Pinto Gomes 
Rilvana Cristina de Souza Melo 

(Ramal: 3520) 
(Ramal: 3503) 
(Ramal: 3504) 
(Ramal: 3502) 
(Ramal: 3509) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 

Diretor José Roberto Assumpção Cruz (Ramal: 3517) 

Secretários 

CAE 
CAS 
CCJ 
CE 
CFC 
CI 
CRE 
CLP 

Luiz Gonzaga Silva Filho 
Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Gildete Leite de Melo 
Júlio Ricardo Borges Linhares 
José Francisco B. de Carvalho 
Celso Antony Parente 
Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Maria Dulce V de Queirós Campos 

(Ramal: 4605) 
(Ramal: 4608) 
(Ramal: 3972) 
(Ramal: 4604) 
(Ramal: 3935) 
(Ramal: 4354) 
(Ramal: 4777) 
(Ramal: 1856) 

 
 

 



COMISSÕES TEMPORÁRIAS 
 

 
1) Comissão Externa, composta de oito Senhores Senadores e Senhoras Senadoras, com a 

finalidade de acompanhar as investigações sobre o assassinato da missionária norte-
americana naturalizada brasileira Dorothy Stang, que vêm sendo desenvolvidas pela 
Polícia Federal e pela Polícia Militar do Estado do Pará. 

 
(Ato do Presidente nº 8, de 2005) 

 
Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Vice-Presidente: Senador Flexa Ribeiro – PSDB/PA 

Relator: Demóstenes Torres – PFL/GO 
 

Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Eduardo Suplicy – PT/SP 
Fátima Cleide – PT/RO 

Flexa Ribeiro – PSDB/PA 
Luiz Otávio – PMDB/PA 

Demóstenes Torres – PFL/GO 
Serys Slhessarenko – PT/MT 

Sibá Machado – PT/AC 
Prazo Final: 18.3.2005 

Designação: 16.2.2005 
 
 



 
COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Luiz Otávio – PMDB 

Vice-Presidente: Senador Romeu Tuma - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

César Borges – PFL 1. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 4. João Ribeiro – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. José Jorge – PFL 
Romeu Tuma – PFL 6. Roseana Sarney – PFL 
Almeida Lima – PSDB 7. Arthur Virgílio – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Leonel Pavan – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 10. Flexa Ribeiro – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 11. Teotônio Vilela Filho – PSDB 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Ney Suassuna 
Luiz Otávio 2. Hélio Costa 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Mão Santa 
Maguito Vilela 6. Gerson Camata 
Valdir Raupp 7. Papaléo Paes 
José Maranhão 8. João Batista Motta 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aloizio Mercadante 1. Ideli Salvatti 
Ana Júlia Carepa 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares 
Eduardo Suplicy 4. Roberto Saturnino 
Fernando Bezerra 5. Flávio Arns 
João Capiberibe 6. Siba Machado 
Patrícia Saboya Gomes 7. Serys Slhessarenko 

PDT 
Osmar Dias Jefferson Peres 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 



1.1) SUBCOMISSÃO  TEMPORÁRIA DE TURISMO 
 (7 titulares e 7 suplentes) 

 
Presidente:  

 Vice-Presidente: 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 18:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE MINERAÇÃO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator: 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 9:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
 

1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A  
ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 18:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - LIQUIDAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

(21 titulares e 21 suplentes)* 
 

Presidente: Senador Antônio Carlos Valadares - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Patrícia Saboya Gomes – PPS 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. César Borges – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Heráclito Fortes – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. José Jorge – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 4. Marco Maciel – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Romeu Tuma – PFL 
Roseana Sarney – PFL 6. (vago) – PFL 
Flexa Ribeiro – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Leonel Pavan – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Almeida Lima – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 10. Arthur Virgílio – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 11. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
João Batista Motta 1. Hélio Costa 
Mário Calixto 2. Ramez Tebet 
Valdir Raupp 3.José Maranhão 
Mão Santa 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
Papaléo Paes 6. Gerson Camata 
(vago) 7. (vago) 
(vago) 8. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Cristovam Buarque 
Antonio Carlos Valadares 2. Ana Júlia Carepa 
Flávio Arns 3. Francisco Pereira 
Ideli Salvatti 4. Fernando Bezerra 
Marcelo Crivella 5. Eduardo Suplicy 
Paulo Paim 6. Fátima Cleide 
Patrícia Saboya Gomes 7. Mozarildo Cavalcanti 
Siba Machado 8. João Capiberibe 

PDT 
Augusto Botelho 1. Juvêncio da Fonseca 
(vago) 2. (vago) 

* De acordo com a Resolução nº 1, de 22.02.2005, a composição da Comissão de Assuntos Sociais foi 
reduzida de 29 para 21 membros. 

 
Secretário: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Reuniões: Quintas – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 

 
 



2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO MEIO AMBIENTE 
(8 titulares e 8 suplentes) 

 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Antonio Carlos Magalhães - PFL 
Vice-Presidente: Senador Maguito Vilela - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Romeu Tuma – PFL 
César Borges – PFL 2. Maria do Carmo Alves – PFL 
Demóstenes Torres – PFL  3. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
José Jorge – PFL 5. Rodolpho Tourinho – PFL 
Almeida Lima – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 8. Leonel Pavan – PSDB 
Osmar Dias – PDT (cedida pelo PSDB) 9. Geraldo Mesquita Júnior – s/ partido (cedida pelo PSDB) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Luiz Otávio 
Ney Suassuna 2. Hélio Costa 
José Maranhão 3. Sérgio Cabral 
Maguito Vilela 4. Gérson Camata 
Romero Jucá 5. Leomar Quintanilha 
Pedro Simon 6. Garibaldi Alves Filho 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aloizio Mercadante 1. Delcídio Amaral 
Eduardo Suplicy 2. Paulo Paim 
Fernando Bezerra 3. Sérgio Zambiasi 
Francisco Pereira 4. João Capiberibe 
Ideli Salvatti 5. Siba Machado 
Antonio Carlos Valadares 6. Mozarildo Cavalcanti 
Serys Slhessarenko 7. Marcelo Crivella 

PDT 
Jefferson Peres 1. Juvêncio da Fonseca 

 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 



 
3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ASSESSORAR A PRESIDÊNCIA DO SENADO EM 

CASOS QUE ENVOLVAM A IMAGEM E AS PRERROGATIVAS DOS PARLAMENTARES E DA 
PRÓPRIA INSTITUIÇÃO PARLAMENTAR 

(5 membros) 
 
 

 
3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  
Relator: Geral:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 
 



 
4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Hélio Costa - PMDB 

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho – PDT 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Demóstenes Torres – PFL 1. Edison Lobão – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL 
José Jorge – PFL 3. João Ribeiro – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 4. José Agripino – PFL 
Roseana Sarney – PFL 5. Marco Maciel – PFL 
(vago – cedida ao PDT) – PFL * 6. Romeu Tuma – PFL 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 7. Leonel Pavan – PSDB 
Geraldo Mesquita Júnior – s/ partido (cedida pelo PSDB) 8. Alvaro Dias – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 9. Lúcia Vânia – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 10. Tasso Jereissati – PSDB 

PMDB 
Hélio Costa 1. João Batista Motta 
Maguito Vilela 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Mário Calixto 
Gerson Camata 4. Papaléo Paes 
Sérgio Cabral 5. Mão Santa 
José Maranhão 6. Luiz Otávio 
Leomar Quintanilha 7. Romero Jucá 
Gilberto Mestrinho** 8. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Paulo Paim 
Cristovam Buarque 2. Aloizio Mercadante 
Fátima Cleide 3. Fernando Bezerra 
Flávio Arns 4. Delcídio Amaral 
Ideli Salvatti 5. Antonio Carlos Valadares 
Roberto Saturnino 6. Francisco Pereira 
Sérgio Zambiasi 7. Patrícia Saboya Gomes 

PDT 
Augusto Botelho 1. Juvêncio da Fonseca 

 
* Vaga cedida ao PDT, conforme Ofício nº 014/05-GLPFL, de 17.02.2005 
** O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 
 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

 (12 titulares e 12 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

TITULARES SUPLENTES 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Sala nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 311-3276 Fax: 311-3121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 

 
 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 



 
5) - COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha - PMDB 

Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Heráclito Fortes – PFL 1. Jorge Bornhausen – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. José Jorge – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Almeida Lima – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 4. Leonel Pavan – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 5. (vago) 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Valmir Amaral 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Gerson Camata 3. (vago) 
Valdir Raupp 4. (vago) 
Leomar Quintanilha 5. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Mozarildo Cavalcanti 
Ana Júlia Carepa 2. Cristovam Buarque 
Delcídio Amaral 3. (vago) 
Ideli Salvatti 4. (vago) 
Serys Slhessarenko 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A FISCALIZAR AS AGÊNCIAS REGULADORAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3113935 Fax: 3111060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 
5.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS INACABADAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A ACOMPANHAR O PROSSEGUIMENTO DAS 

INVESTIGAÇÕES REALIZADAS PELA POLÍCIA FEDERAL NO QUE DIZ RESPEITO À 
DENOMINADA “OPERAÇÃO POROROCA” 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
6) - COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Juvêncio da Fonseca - PDT 
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral - PMDB  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Edison Lobão – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 2. Demóstenes Torres – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
José Agripino – PFL 4. Marco Maciel – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 6. Almeida Lima – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 7. Alvaro Dias – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Luiz Otávio 
Valmir Amaral 2. Maguito Vilela 
José Maranhão 3. Mão Santa 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Cristovam Buarque 1. Serys Slhessarenko 
Fátima Cleide 2. Siba Machado 
João Capiberibe 3. Antonio Carlos Valadares 
Marcelo Crivella 4. Mozarildo Cavalcanti 
Paulo Paim 5. Francisco Pereira 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 1. Osmar Dias 

 
Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 

Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E – Mail: mariadul@senado.br . 



 
7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Cristovam Buarque - PT 
Vice-Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. Edison Lobão – PFL 
José Agripino – PFL 3. Maria do Carmo Alves – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Rodolpho Tourinho – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Roseana Sarney – PFL 
Alvaro Dias – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 7. Lúcia Vânia – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho* 1. Ney Suassuna 
Pedro Simon 2. Ramez Tebet 
Mão Santa 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. Valmir Amaral 
Gerson Camata 5. Mário Calixto 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Cristovam Buarque 1. Marcelo Crivella 
Eduardo Suplicy 2. Flávio Arns 
Mozarildo Cavalcanti 3. Aelton Freitas 
Roberto Saturnino 4. Ana Julia Carepa 
Sérgio Zambiasi 5. Fernando Bezerra 

PDT 
Jefferson Peres 1. Osmar Dias 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 

E – Mail: luciamel@senado.gov.br 
 



 
7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS  

CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente: Senador  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: luciamel@senado.gov.br 



 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: luciamel@senado.gov.br 



 
8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Heráclito Fortes - PFL 
Vice-Presidente: Senador Alberto Silva - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 3. Jonas Pinheiro – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 8. Almeida Lima – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 9. Arthur Virgílio – PSDB 

PMDB 
Gerson Camata 1. Ney Suassuna 
Alberto Silva 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valdir Amaral 4. João Batista Motta 
Gilberto Mestrinho* 5.  Mário Calixto 
Mão Santa 6. Romero Jucá 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Francisco Pereira 2. Paulo Paim 
João Capiberibe 3. Fernando Bezerra 
Mozarildo Cavalcanti 4. Fátima Cleide 
Serys Selhessarenko 5. Sérgio Zambiasi 
Siba Machado 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. (vago) 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 1. Augusto Botelho 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

E – Mail: cantony@senado.gov.br. 



 
9) - COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente: Senador Tasso Jereissati - PSDB 
Vice-Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Demóstenes Torres – PFL 
César Borges – PFL 2. João Ribeiro – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 3. Roseana Sarney – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 4. Reginaldo Duarte – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 6. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho* 1. Ney Suassuna 
Papaléo Paes 2. Valdir Raupp 
Garibaldi Alves Filho 3. Luiz Otávio 
José Maranhão 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Leomar Quintanilha 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Ana Júlia Carepa 1. João Capiberibe 
Fátima Cleide 2. Delcídio Amaral 
Fernando Bezerra 3. Siba Machado 
Mozarildo Cavalcanti 4. Sérgio Zambiasi 
Patrícia Saboya Gomes 5. Aelton Freitas 

PDT 
Jefferson Peres 1. Augusto Botelho 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 



 
10) - COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Alvaro Dias – PSDB 1. Reginaldo Duarte – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 2. Lúcia Vânia – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Leonel Pavan – PSDB 
Jonas Pinheiro – PFL 4. Edison Lobão – PFL 
Marco Maciel – PFL 5. Heráclito Fortes – PFL 
Roseana Sarney – PFL 6. Rodolpho Tourinho – PFL 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Pedro Simon 2. Mário Calixto 
Leomar Quintanilha 3. João Batista Motta 
Gerson Camata 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Flávio Arns 1. Serys Slhessarenko 
Aelton Freitas 2. Delcídio Amaral 
Sibá Machado 3. Francisco Pereira 
Ana Júlia Carepa 4. Sérgio Zambiasi 
Antônio Carlos Valadares 5. (vago) 

PDT 
Osmar Dias 1. Juvêncio da Fonseca 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 3ª Eleição Geral: 27.06.2001 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 

 
Presidente: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 13 

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES 2 
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago) 10   1. Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza MA 1411 2. Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. Gerson Camata 11 ES 3256 
Luiz Otávio PA 3050 4. Alberto Silva PI 3055 

PFL 5 
Paulo Octávio DF 2011 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. César Borges 4 BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. Maria do Carmo Alves12 SE 1306 

PT 1 
Heloísa Helena14 AL 3197 1. Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. Fátima Cleide RO 2391 
(vago) 8   3. Eduardo Suplicy 3 SP 3213 

PSDB 5 
Sérgio Guerra PE 2385 1. (Vago) 16   
Antero Paes de Barros MT 4061 2. Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 7 MS 1128 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 1 
(Vago) 6   1. Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB 1, PL 1-15 e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4161 1. (Vago) 9   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(atualizada em  09.08.2004) 
Notas: 
1 Partidos pertencentes ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), constituído na Sessão do SF de 1.2.2003.  
2 Eleito Vice-Presidente em 18.3.2003, na 1ª Reunião do Conselho.  
3 Eleito na Sessão do SF de 18.3.2003. 
4 Eleito na Sessão do SF de 19.3.2003. 
5  Partidos pertencentes à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), constituída na Sessão do SF de 29.4.2003. 
6  Vaga ocupada pelo Senador Geraldo Mesquita Júnior (Bloco/PSB-AC) até 6.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu 
desligamento do Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. 
7 Vaga ocupada pelo Senador Jefferson Péres (PDT-AM) até 7.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu desligamento do 
Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. O Senador Juvêncio da Fonseca foi designado para 
essa vaga na Sessão do SF de 01.10.2003. 
8 Vaga ocupada pelo Senador Flávio Arns (Bloco/PT-PR) até 8.5.2003, quando se desligou do Conselho, conforme comunicação 
lida na Sessão do SF desse dia. O Senador Eurípedes Camargo (Bloco PT-DF)  foi eleito para essa vaga na Sessão do SF de 
03.12.2003 e deixou o exercício do mandato em 23.1.2004, em decorrência do retorno do titular. 
9 Vaga ocupada pelo Senador Marcelo Crivella (Bloco PL-RJ) até 13.8.2003, quando se desligou do Conselho, conforme 
comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
10 Vaga ocupada pelo Senador Juvêncio da Fonseca (PDT-MS) até 01.10.2003, quando foi designado, em Plenário, para a vaga do 
PDT, partido ao qual se filiou em 11.09.2003. 
11 Desfiliou-se do PMDB em 15.9.2003, conforme comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
12 Vaga ocupada pelo Senador Renildo Santana (PFL-SE), no período de 19.3 a 15.9.2003. A Senadora Maria do Carmo Alves 
(PFL-SE) foi eleita para essa vaga na Sessão do SF de 18.9.2003. 
13 Eleito Presidente do Conselho na 9ª Reunião, realizada em 12.11.2003, para completar o mandato exercido pelo Senador 
Juvêncio da Fonseca, que renunciou ao cargo em 25.09.2003. 
14  Na Sessão de 29.01.2004, foi lido o Ofício nº 039/04-GLDBAG, de 29.1.2004, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, 
comunicando o desligamento da Senadora do Partido dos Trabalhadores. 
15  Desligou-se do Bloco de Apoio ao Governo, conforme comunicação lida na Sessão do SF de 13.04.2004. 
16  O Senador Reginaldo Duarte deixou o exercício do mandato em 03.08.2004 em razão do retorno do titular, Senador Luiz Pontes 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) - Telefones: 311-4561 e 311-5255 

sscop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO  

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
Composição atualizada em 25.03.2004 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
1ª Designação: 16.11.1995 
2ª Designação: 30.06.1999 
3ª Designação: 27.06.2001 
4ª Designação  25.09.2003 

 
COMPOSIÇÃO 

 
SENADORES PARTIDO ESTADO RAMAL 

Vago    
Demóstenes Torres  Bloco/PFL GO 2091 

(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    
(aguardando indicação)    

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
  

COMPOSIÇÃO 
  

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 
Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior 

PMDB 
Senador Papaléo Paes (AP)  

PFL 
Senadora Roseana Sarney (MA) 

PT  
Senadora Serys Slhessarenko (MT) 

PSDB 
Senadora Lúcia Vânia (GO) 

PDT 
Senador Augusto Botelho (RR) 

PTB 
Senador Sérgio Zambiasi (RS) 

PSB 
Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) - Sem partido 

PL 
Senador Magno Malta (ES)  

PPS 
Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 

Atualizada em 09.03.2005 
  
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 

 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Severino Cavalcanti (PP-PE) 

PRESIDENTE 
Senador Renan Calheiros (PMDB-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado  José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Antero Paes de Barros (PSDB-MT) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Inocêncio Oliveira (PMDB-PE) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais  (PFL-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

2º SECRETÁRIO 
Senador João Alberto Souza (PMDB-MA) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Eduardo Gomes (PSDB-TO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Paulo Octávio (PFL-DF) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado João Caldas (PL-AL) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Paulo Rocha (PT-PA) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Ney Suassuna (PMDB-PB) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Carlos Aleluia (PFL-BA) 

LÍDER DA MINORIA 
Senador José Jorge (PFL-PE) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

Deputado Antonio Carlos Biscaia (PT-RJ) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Antonio Carlos Magalhães (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Aroldo Cedraz (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 
 Senador Cristovam Buarque (PT-DF) 

                                                                                                           Atualizado em 04.05.2005 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(13 titulares e 13 suplentes) 
  

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

  
  
                                              Presidente:          ARNALDO NISKIER  
                                              Vice-Presidente: LUIZ FLÁVIO B. D’URSO 
  

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de 
rádio (inciso I) 

PAULO MACHADO DE 
CARVALHO NETO 

EMANUEL SOARES 
CARNEIRO 

Representante das empresas de 
televisão (inciso II) 

GILBERTO CARLOS 
LEIFERT 

ANTÔNIO DE PÁDUA 
TELES DE CARVALHO 

Representante de empresas da 
imprensa escrita (inciso III) 

PAULO TONET 
CAMARGO SIDNEI BASILE 

Engenheiro com notório 
conhecimento na área de 
comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO 
BITTENCOURT 

ROBERTO DIAS LIMA 
FRANCO 

Representante da categoria 
profissional dos jornalistas (inciso V) 

DANIEL KOSLOWSKY 
HERZ 

CELSO AUGUSTO 
SCHÖDER 

Representante da categoria 
profissional dos radialistas (inciso VI) 

EURÍPEDES CORRÊA 
CONCEIÇÃO MÁRCIO LEAL 

Representante da categoria 
profissional dos artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL 
MENDES BEZERRA STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo 
(inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS 
SANTOS 

ANTÔNIO FERREIRA DE 
SOUSA FILHO 

Representante da sociedade civil   
(inciso IX) 

DOM ORANI JOÃO 
TEMPESTA 

SEGISNANDO FERREIRA 
ALENCAR 

Representante da sociedade civil  
(inciso IX) ARNALDO NISKIER GABRIEL PRIOLLI NETO 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

LUIZ FLÁVIO BORGES 
D’URSO PHELIPPE DAOU 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

ROBERTO WAGNER 
MONTEIRO 

FLÁVIO DE CASTRO 
MARTINEZ 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

JOÃO MONTEIRO DE 
BARROS FILHO  PAULO MARINHO 

  
  

• •          1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
• •          2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 



  
  

CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

  
  

COMISSÕES DE TRABALHO  
  
01 - Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação  

aguardando designação 
  
02 - Comissão de Tecnologia Digital  

aguardando designação 
  
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária 

aguardando designação 
  
04 - Comissão de TV a Cabo 

aguardando designação 
  
  
05 - Comissão de Concentração na Mídia 

aguardando designação 
  
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: (61) 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/ccs 
  

 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.05.2003 
Presidente: Deputado DR. ROSINHA Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral:  
Senador RODOLPHO TOURINHO 

Secretário-Geral Adjunto: 
Deputado ROBERTO JEFFERSON 

 
MEMBROS NATOS (1) 

Senador EDUARDO SUPLICY 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional do Senado 
Federal 

Deputada ZULAIÊ COBRA 
Presidente da Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional da Câmara dos 
Deputados 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT – PTB – PSB)  
IDELI SALVATTI (PT/SC)   1. FLÁVIO ARNS (PT/PR)  
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 2. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB/SE) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. LUIZ OTÁVIO (PMDB/PA) 
ROMERO JUCÁ (PMDB/RR) 2. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 

PFL  
JORGE BORNHAUSEN (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
RODOLPHO TOURINHO (PFL/BA) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 

PSDB  
EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 1. LEONEL PAVAN (PSDB/SC) 

PDT  
JEFFERSON PÉRES (PDT/AM)                               Vago   

PPS    
MOZARILDO CAVALCANTI (PPS/RR) 1. JOÃO BATISTA MOTTA (PMDB/ES)   

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. PAULO DELGADO (PT/MG) 
PFL 

GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. PAULO BAUER (PFL/SC) 
PMDB 

OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 1. EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 
PSDB 

EDUARDO PAES (PSDB/RJ)  1. JULIO REDECKER (PSDB/RS) 
PPB 

LEODEGAR TISCOSKI (PPB/SC) 1. CELSO RUSSOMANO (PPB/SP) 
PTB 

ROBERTO JEFFERSON  (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 
PL 

OLIVEIRA FILHO  (PL/PR)  1. WELINTON FAGUNDES (PL/MT)  
PSB 

INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1. JAMIL MURAD (PCdoB/SP)  
PPS 

JOÃO HERRMANN NETO (PPS/SP) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 
 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Telefone: (55) (61) 318-8232   Fax: (55) (61) 318-2154 

cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 



 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE 
INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

 
 

COMPOSIÇÃO  
 

Presidente: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
 

PAULO ROCHA 
PT-PA 

LÍDER DA MAIORIA 
 

NEY SUASSUNA 
PMDB-PB 

LÍDER DA MINORIA 
 

JOSÉ CARLOS ALELUIA 
PFL-BA 

 

LÍDER DA MINORIA  
 

JOSÉ JORGE 
PFL-PE 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

 
AROLDO CEDRAZ 

PFL-BA 
 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

 
CRISTOVAM BUARQUE 

PT-DF  
Atualizado em 04.05.2005 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  
Telefones: 311-4561 e 311- 5255 

sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccai 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DO “DIPLOMA DO MÉRITO EDUCATIVO DARCY 

RIBEIRO” 
Constituído pela Resolução nº 2, de 1999-CN, regulamentada pelo Ato Conjunto dos 

Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados nº 2, de 2001 
  
  

Composição 
  

(AGUARDANDO DESIGNAÇÃO) 
  

Presidente: RENAN CALHEIROS(1)  
  

Deputados Senadores 

  Renan Calheiros (2) 
    
    

Atualizada em 24.2.2005 
  
Notas: 
(1) Presidência exercida pelo Presidente do Congresso Nacional, até que o Conselho realize eleição para esse fim, 
nos termos do art. 3º e parágrafo único da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
(2) Membro nato, nos termos do art. 3º da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311-5255 
sscop@senado.gov.br 

 



 176


